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LEI N° 702/2001, 11 DE SETEMBRO DE 2.001.

Cria no Quadro de Pessoal do Poder
Executivo Municipal cargos de
provimento efetivo, define normas
geiais para concurso público tá
ingresso no serviço público e adota
outras providencias.

j O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

t
; Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. - Ficam niados no Quadro de Pessoa! cio
Poder Executivo Municipal os Cargos rte Provimento Efetivo previstos no
Anexo l e Anexo IV, parte integrante desta Lei.

§ 1° - Os vencimentos dos cargos previstos no
, t * Anexo l desta Lei são os constantes da tabela de vencimentos contida no seu

.- *^ ' Anexo II.
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Prefeitura Municipal de

do. Arnarante

candidatos deficientes aprovados, poderão ser providos pelos candidatos não
deficientes, obedecida a ordem de classificação.

§ 3° - Para efeito do cálculo determinante do
número de cargos a ser destinado aos candidatos portadores de deficiência,
serão desprezadas as frações decimais.

§ 4° - Os candidatos portadores de deficiência
apresentarão, no ato da inscrição, atestado médico que comprove a
existência de compatibilidade entre o grau de deficiência que apresenta e o
exercício do cargo a que pretende concorrer.

Art. 5°. - Será contado como título o tempo de
serviço público dos servidores municipais estabilizados na forma do art. 19 do
Ato das Disposições Transitórias da.Constituição da República, detentor de
cargo efetivo, que deseje mudar de cargo ou que tenha prestado serviço ao
Município, comprovado mediante certidão do Departamento de Recursos

" Humanos.

§ 1° - O tempo du serviço cie que trata este artigo,
contar-se-á como título, atribuindo-se 0,3 (zero vírgula três) pontos por ano
ou fração de efetivo serviço público prestado até o limite de 05 (cinco) pontos.

§ 2° - A pontuação dos títulos para os demais
casos dar~se-á na forma constante no Edital do Concurso.

Art. 6°. - As provas escritas e/ou práticas terão
caráter eliminatório e classificatório e as provas de títulos terão caráter
spmente classificatório.

escritas f> as

2°, deste ani-
se para cima • : ' ^lismo d-'* terceira ca- ' decimal ij^aruio este for igual ou
superior a cincu

o cte sempe
Público

À



Prefeitura Municipal de

do Amarante

Art. 8°. - O prazo de validade do concurso será de
02 (dois) anus, a contar da data da homologação, prorrogável por igual
período, mediante ato devidamente motivado da autoridade competente,
condição necessária à prorrogação.

Art. 9° - A aprovação em concurso público não
garante ao aprovado o direito a nomeação, mas assegura o direito de
preferência no preenchimento das vagas que obedecerá, rigorosamente, à
ordem de classificação, sendo realizado o chamamento atendendo ao
interesse da administração, cabendo à Prefeitura Municipal DE SÃO
GONÇALO DO AMARANTE-CE, decidir o momento oportuno e conveniente
para a nomeação, em razão das carências apresentadas.

Art. 10 - A classificação será feita em função cio
somatório dos pontos obtidos pelo candidato nas provas escritas, orais e de
títulos realizadas, conforme o caso, nos termos do Edital de Concurso.

Art. 11 - O resultado final do Concurso Público
será divulgado pela Comissão Organizadora em listagens nominativas
referentes a cada cargo ofertado.

Art. 12 - Admilir-se-á recurso interposto por
candidato à Comissão Organizadora, contra o resultado divulgado da
classificação dos candidatos ao cargo paia o qual concorreu, desde que
devidamente motivado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da
data da divulgação do resultado final do Concurso Público, sob pena de
preclusão.
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PARTICIPAÇÃO r DG st r

Ãl Art. 14'~ Os valores constantes no anexo II desta
Lei são referentes ao " vencimento base, sobre os quais incidem as
gratificações, adicionais e demais vantagens legalmente atribuídas aos
respectivos cargos. , . . '

Parágrafo Único - Consta ainda do Anexo II o 1

quadro com a simbologia de todos os cargos, que em alguns casos foram
modificados, bem como alguns cargos tiveram seus nomes modificados,

•Art. 15-0 cargo Auxiliar de Creche passará a ser
nominado Educador infantil,. Grupo Ocupacionai Atividade de Apoio
Administrativo Operacional - ADO e terá carreira conforme Anexo 111 desta
Lei, modificando o PCC - Plano de Cargos e Carreira do servidores, Lei n.°
596/98, de 26 de maio de 1998,: modificada pela Lei 653/2000,'de 09 de
março de 2000.

§ 1° - O enquadramento dos servidores ocupantes
dos cargos de Auxiliar de Creche para a nova nomenclatura do cargo deverá.
ser feita por portaria, devendo permanecer no quadro temporário (Anexo 111)
desta Lei, enquanto o servidor não atender aos requisitos de qualificação.

§ 2° - Ocorrerá promoção automática quando o
servidor efetivo do cango educador -infantil atender aos requisitos de
qualificação .estabelecidos para ingresso na classe, na medida em que não
ocorra mudança no nível de atuaçãp ou nas .atribuições, saindo do Quadro
Temporário, sendo enquadrado nó Quadro Permanente, Classe A referência
01, para a qualificação ensino médio tipo normal, e Classe B referência 06
quanfjp_ò servidor jDhíiyer a qualificação 3°.t grau com habilitação (Anexo 111
désla Lei - m7^y'du VeTTcimentos » ADO - II e IÍI e Anexo - V Atribuições).

-—•~~- . § 3° - A prumuçao refericla.no parágrafo anterior
deverá ser solicitada peio sWvtdor à Secretaria de Administração e Finanças,
mediante Yequemnento e comprovação da habilitação exigida e terá efeito a
partir da publicidade do Ato Administrativa J

--.-.. A''t- 1 6 - 0 Anexo ÍVMráfc as quantidades, de
cargaSTpara- p desenvolvimento lota! da carreira, seja dos cargos novos
criados, seja dos.cargos que íiyeram suas.quantidades acrescidas nesta Lei
£s quantidades constantes nesta incluem as já criaBás anteriormente.

i , - &**> 1*7.- As atribuições dos cargas fiavas criados
nesta Lei estão oataiogadàs rib Anexo V.
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PARTICIPAÇÃO E DE-&Ír^C;

- ^ Art. 18-i Ò Quadro de pessoal Permanente/parte
Funções de Confiança passa a ser o constante do Anexo IV.

Art. Í-9'V- Fica criado Gratificação para os
servidores lotados na Divisão de Tesouraria, em conformidade com o artigo
62, XI da Lei Complementar n°- 001/93, de 29 de abril de 1993.

§ 1° - O percentual da gratificação criada no caput
do artigo acima é de 20% (vinte por cento) 80% (oitenta por cento) do
vencimento, calculado conforme artigo 46 da Lei Complementar n° 001/93, de
29 de abril de 1993. .; - .

' § 2° - O Prefeito fixará'por Decreto o percentual
ser pago dentro do percentual estabelecido no caput deste artigo, pela
complexibilidade do trabalho exercido pelo servidor. :

• _ _ , . . § 3°,O Prefeito poderá suspender por decreto o "
pagamento da referida gratificação, por motivo de conveniência
administrativa e financeira. ' .

§ 4° : As gratificações instituídas nos artigos desta
Lei não servira de base de cálculo para outras vantagens.

Art. 20 - As despesas decorrentes desta Lei
correrão à conta das lotações orçamentarias próprias do Município, que
serão suplementadas, em caso de insuficiência,

Art. 21 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário, devendo .a.Lei 596/98 de
28 de máííTtiçr-rjiib ser"republicaria cem as aílbrayões feitas por esta Lei

FRtFEitURA MUNICIPAL DE SÃO
GQNÇALO DO AMARANTE-Cfraos 11 de setembro de 2.001.

O N T O DA SILVA. METO
PREFF1TÒ MUNICIPAL '

• j-.-
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Anexo l - (REF. A LEI MUNICIPAL DE N° 702 DE SETEMBRO DE 2001 )

Nomenclatura do Cargo
Agente Administrativo
Agente Vigilância à Saúde
Apreendedor de Animais
Assistente Social
Auxiliar Consultório Dentário - ACD
Auxiliar de Enfermagem
Auxiliar de Serviços Gerais
Bombeiro - Hidráulico
Citotécnico
Cozinheiro
Digitador
Educador Infantil
Enfermeiro
Enfermeiro PSF
Engenheiro Agrónomo
Farmacêutico bioquímico
Fiscal Vigilância à Saúde
Fisioterapeuta
Fonoaudiólogo
Gari
Guarda Municipal
Médico Anestesista
Médico Cardiologista
Médico Ciruraião
Médico Clinico
Médico Pediatra
Médico PSF
Médico Psiquiátrico
Motorista
Odontologo PSF
Psicólogo
Sociólogo

ecnico Agropecuario
Técnico_em Turismo
~écnico em RadinTnnia ' —

Terapeuta Ocupaciõnãl
Técnico Higiene OpiníS TNH

opógrafo ~~~~ — ~
~ratorisía "

Veterinário "
Av Dí-,;i P;.r.-ti;j,-(. ;•,>,;: , , - , - ,

Quantidade
08
20

06

01

10

02

70

15

02
10

05
50
01 '
01
01
01
04
01
01

5D^}0
70
05
05
05
10
05
01
02
05
06
01
01
01
01
01

~02~"

10
01. . — .
01

— • —
01

Qualificação Exigida
2° Grau Completo
1° Grau Completo
Alfabetizado
3° Grau
1° Grau / Curso Específico
2° Grau / Curso Específico
Alfabetizado
Alfabetizado/C. Esp. ou Prat
2° Grau/Curso Específico^
Alfabetizado/C. Esp. ou Prol
2° Grau/ 7 Curso Especifico
2° Grau / E.Médio/Normal___
3° Grau _____
3° Grau / C. S. Pública
3° Grau
3° Grau
2° Grau
3° Grau
3° Grau
Alfabetizado J C
1°Grau
3° Grau / Especialidade
3° Grau / Especialidade
3° Grau / Especialidade
3° Grau / Especialidade
3° Grau / Especialidade
3° Grau / Generalista
3° Grau / Especialidade
1° Grau / Habilitação
3° Grau / C. S. Pública
3° Grau
3° Grau
2° Grau / Técnico
2° Grau / Técnico
2° Grau / Curso Específico
3° Grau
2° Grau / Técnico

0 Grau / Técnico— ~
Alfabetizado
"""õFãU -••-^mjifcri

Of.:
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Anexo II - (REF. A LEI MUNICIPAL DE N° 702 DE SETEMBRO DE 2.001)

1 ' " ' ' " • l1 . ,

Cargo . 1
Aqente Administrativo i
Agente Vigilância à Saúde ;
Apreendedor 'de Animais :
Assistente Social
Auxiliar Cons "Dentário -ACD
Auxiliar de Enfermagem
Auxiliar de Serviços Gerais ___
Bombeiro - Hidráulico ''
Citotécnico ' !

Cozinheiro ;
Digitador '
Educador Infantil 1
Enfermeiro- • ' : '
Enfermeiro PSF ' . ! '
Engenheiro Agrónomo '^~
Farmacêutico bioquímico
Fiscal Vigilância à Saúde
Fisioterapeuta ' ;

Fohoaudiólogo
Gari-
Guarda Municipal
Médico Anestesista
Médico Cardiologista
Médico Cirurgião ,__.
Médico Clinico' -
Médico Pediatra
Médico PSF •
Médico Psiquiátrico . •
Motorista
Odoníoloqo PSF
Psicólogo
òociologf) "V--. '-^-- — x
Técnico Agropecuário " ~~^T
i BUIIOO em l uiismo

Técnico em Radiolonia ... .
"era Deu ta Ori iriiípinnal ~ ~-
ecnico de Hinipno nonf--!/ TLir\o *~~ ~ ~

Tratorista ' : ^~~
Veterinário ' :

Carga Horária ,-. ;
Semanal
• 40h •

40h
. 40h 1'. .
40h !;

. 40h '
40h
40h
40h , .
40h
40h

. 40h
40h .
2Dh,
40h\
40h

" 40h •
40h ,

. 40h
40h
40h
40h
24h

. 24 h
24h
24 h
24h
40h
24h
40h
40h
40h
40h

ÇT 40h
^N 40h

^T^Qh
^ 40h

_ - 40h
40h
4-Dh

— ̂ !__i

Vencimento
R$ 200,00

- -R$180,00
R$180,00
R$ 800,00

R$180,00

R$ 190,00
. R$ 180,00

• R$ 180,00

R$310,00 ,

R$ 180,00
R$ 220,00

, R$220,00
R$800,00 .

R$1.500,00
. R$ 800,00
R$800,00
R$ 200,00

. R$800,00
R$800,00
R$ 200,00
R$180,00
R$ 800,00
R$ 800,00
R$^ 800,00
R$ 800,00
R$ 800,00

RS 3.000,00
RS 800,00
R$ 19000

R$ 1.500,00
R$ 800,00
R$ 800,00
R$310,00
R$310,00
R$220,00 '
R$ 800,00
RS 200,00
R$3 10, 00
RS 180,00
R$ 800 00



PARTÍClVÀCAÔ DE&rNVOLViMENT

;; Amara nte

- (REF. A LEI MUNICIPAL
3UADRO DE PESSOAL ̂

Ufc Nu /U^ ud ot
SIMBÒLOG1A DOS
r • j

_2. Advogado *X .
3 Aaente Administrativo t/ _ — : —

— j T^pofo p~f>*s&nvnlvimenta Municipal . , .
5. Agente Vigilância à Saúde ( • (JJZ. .dtjL&mifr &*> On<e/nn.UA;

-y Analista de Sistema l/ :

12. . Auditor de Tributos Municipais **" .

79. Contador i/

21 Digitador £-^
22. Educador Físico : l/
23. Educador Infantil MX*
24. Eletrícista fcX
25. Enfermeiro ^
26. Enfermeiro PSF ^
27. Engenheiro ' ><^ C
28. - Engenheiro^Agrõnorno ,
29. Farmacêutico Bioquímico
30. Fiscal de Obras
31. Fiscal de Vigilância è Saúde
32. Físioterapeuta -><

^ rX x
>C fiX
X > -̂̂ "
íX -
CX* N

33. Fonoaudiôloqo • K& N U
34. Gari A ,7 TÍ
35. Guarda Municipal r<rfJAB.PA C, l»/ 1 L. mUhJ IC-l PA /- '
36. Marceneiro ;< íi"3*1* .
37. Médico — KĴ Qi/vCIêvUAÍã t"-7v«o &JU &70/QÍ0Q3- )
38. Médico Anestesista £X " í f
-33. Médico Cardiologista ^
•/U Médico Cirurgião l/
•! 1. Médico Clinico . (y
•Y2 Médico Pediatra t/
43. Médico Psiquiatra 6^
4-í. • Médico P.S.F. cX
45. Motorista . •<. CX
•/S. Nutricionista ' «^
•//. Odontólogo f
48. Odonlólogo P.S.F. ^ — '-

tX

49. Pedagogo / CX
50 Professor Educação Básica ̂
5 1. Professor Educação Básica //
52. Psicólogo -^ ^X
53. Regente tio Ensino
54. Sociólogo ^ (̂
55. Técnico Agtopecuária -i-
56. Técnico em Contabilidade _\. Técnico em Edificações

íX ^T£.£_/f i
/x 4T)£_-r-;/r

/

_ (X • • :

.^ CX >
58 Técnico em Higiene Dental - ~ Hf* f^
59. Técnico em lahomtnnn ^

só Técnico eni Radiologia ^ -- -^ -
_ G í. Técnico em Saneamento ^

í) 3. Tehfcnisia y

— i_X
--Í- (^

&^
f J. lOtapGufa Qctipanlnnal f ^ "'-

_S7 rrátej/sffr-1'^ Huifh, qj ,j h^jç- -. :í7:rí-í7rTç_r, rrrtrr-rrrnTTnmtP —

SIMBOLOGIA

- - ANS-lll - '

. ANS-lll
ADO-lll
ANS-IÍÍ

ADO-lll

ANS-III

ÃNS îíi
ANS-II
ANS-lll
ANS-lll
ANS-III
ADO-lll

ADO-III

ANS-lll
ANS-III
ATA -I
ADO-V

ATA-1I1

ANS-lll

ANS-II!
ANS-lll
ANS-III
ANS-III
ANS-III
ANS-III
ANS-I
ATA^P
ANS-III
ANS-III
ANS-II
MAG-I

MAG-III
MAG-I 1
ANS-III
MAG-IV
ANS-.III
ADO-I
ADO-I.
ADO-I
ADO-I
ADO-II
ADO-II
ADO-ll
ADO-I
ADO-V
ANS-III
ANS-III
ADO-I

ATA-III

,001,

^A.
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Anexo I I I - (RER/A LEI MUNICIPAL DE N° 702 DE SETEMBRO DE 2.001)

1. TABELAS VENCIMENTAIS

GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADÊS DE APO/O ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL-'ADO-IH' ' - .

- PARTE PERMANENTE

Abrangência;
EDUCADOR INFANTIL

Interstícios: Horizontal 2% Vertical 5%

.CLASSES
A ^

B

C

1 R E F E R È N C l AS . . j
1

220,00
6

250,04. v
11

284,19

: ,2
224,40

' : -7
.255,04
' : 12
289,87

3
•228,89

8
' 260,14 '

13
295,67

4
' 233,47 .

.9 -
•" 265,34""

, 14
301,58

5 : •
238,14

, ,, 10 :
" 270(65 '

15 • -
307,62

- GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL-ADO-III - .

II—-PARTE PROVISÓRIA, TEMPORÁRIA

Abrangência ' ' ; . .
' EDUCADOR SNFANtÍL

Interstícios: Horizontal 2%

CLASSES"!" 1
200,00

R
2

204,

Ê F

00

E R E. N (
-
-

-\S

'-
-

.

• -

prefeitura Munirlp?! 'J< j Sytj Gnnçato do Amfjronte
'



Prefeitura Municipal

Cont. Anexo III - (REF. A LEI MUNICIPAL DE N° 702 DE SETEMBRO DE 2.001)

2. Estrutura e composição do Grupo Ocupacional Ativiciades 'de
Apoio Administrativo Operacional seguhdo^ a categoria funcional,
funções, classes e referências. • : ' .

i -PARTE PERMANENTE ; ' '

CARGO EFETIVO
GRUPO

OCUPACIONAL

AT1VIDADES
DE APOIO

ADMINISTRA-
TIVO OPERA-

CIONAL

CATEGORIA
FUNCIONAL

•

*

ADO-II

CARGO ;

;

,
EDUCADOR
INFANTIL ';

;

CLASSE

A
B
C

REFE-
RENCIA

1

01 AOS
06A10
11 A 15

ESCOLARIDADE

ENSINO MÉDIO
/NORMAL

' •

3°.

GRAU/HABILITA
ÇAO

NÍVEL DE
ATUACÃO

EDUCAÇÃO
INFANTIL E
INCENTIVO

A
ESCOLAR!

. DADE

EDUCAÇÃO
. INFANTIL E
INCENTIVO

Â
ESCOLARI

DADE

II - PARTE ESPECIAL, PROVISÓRIA

QUADRO ESPECIAL l - CARGOS EFETIVOS

, GRUPO
OCUPACIONAL

ATIVIDADaS
DE APOIO

ADMINISTRA-
TIVO OPERA-

CIONAL

CATEGORIA
fJNCIOMAL

ADO-III

CARGO

EDUCADOR
INFANTIL

CLAr,.'.

A

Í<£F:E~
REHGIA

01 E 02

• j •
ESCOLARIDADE

1°. GRAU

NÍVEL DE
ATUACÃO

EDUCAÇÃO
INFANTIL E
INCENTIVO

A
ESCOLARI

DADE

Prefeitura Municipal il" -.-uo Gohça'o do Amarante
/w. D(*M'í-!u!aiUn 2^- tií-.ív-'" ',U7 :;/.;-» -o-- j'r..íi.) .'̂ u^ î-ití • Cfr'
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PARTICIPAÇÃO E DCSENVOLVIMENTO . • ;

Anexo IV - (REF. !A LEI-MUNICIPAL DE N° 702 DE'SETEMBRO DE 2.001)

CARGOS CRIADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CARREIRAS!DO
GRUPO OCUPAC1ONAL-ANS-I . ' • • - ' • • -7 : • ' •

CARGO

MÉDICO
P.S.F.

. CLASSES

A i

B '.
!

i
j
!

c i

REFERENCIAS
1 01

02
03 :

. 04. '
' 05 '

: : • 0 6 ' - - . - .

• 1 07 . - , •:
- ' 08 . -

09 í
• - 1 0 i

• n ;; . -
12- '

• 13
14
15

QUANTIDADE
oq-u - 10
n J 08
t» . ,] 06-.
0^ rA 05 .
00 A 05 .
W ' ] . 10i
W 'J 08 ! -
1?5 J 06 : :

03 J, 05.
03 ' ̂ , 05
OR - J 10 /
0-f J 08 •
tó ;i os: •
t>3 d 05" .
tó cíl 05

•CARGOS CRIADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CARREIRAS DO
GRUPO.OCUPAC1ONAL.~ANS-II

£53
CARGO

;-i .

ENFERMÈÍRO
'; P.S.F.--

CLASSES

A

'B

. , . . - . . c:

REFERENCIAS
. • 01 ,

02 ';
. 03 . •

04
05
06 -;

or
08

. ' 09
10
1 1

. . • , 12 :
• ' l 1 3;'- IO

• • • ' • . 1.14.
- • • . ' • 15. . ,. •

ÃQUA^TIDADE
M^-iV 10
01 | . 08
05 r oe
K á 05
03- ã, 05
M l 10 c
01 1 08 • o
05 1 . 06 c.
03 & 05 c
P3 A 05 .c
V\ . 10 c
04 l 08 c
flÇ •( 06 c
W J. 05
03 ^ 05 o

ytf

.Prefeitura Muhicípi?!1
Av Doca Pitraitírr. 2 P.? ti/

o Conç.^Io do Amara nte
• í;iKk 'in;v..i'a íííj Aniynnlíí - CE



Prefeitura Municipal 'dersr:)."'"-,.:^**.-..-1
WWRWWt!ffiBt!SIíTwV;:,-'. • • -'"'•iíl.l' ^Si''.'--•>-':*'Sí^J*-*1"
^ í̂S^w^S ""l— --1 ." ' ' 'Si-íí-fE^ í -í • \tó& '
^ 4*KsT *P*!Í:ÍS''.rfBWteK - • • ' , ' ^••''' -'.T / ';""" '• • 18

PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

CARGO
•

*

ODONTÓLOGO
DO P. S. F.

CLASSES
í '
i

. A ; •

'. .',

B

C
' ;

i

REFERÊNCIAS
• 01 ; . •

02 ,
03
04

• •-. , 05 , . .
06 í]
07
08
09 . ,
10
11
12
13

•: 14 • - . .
15 . '

QUANTIDADE
06 -
05 .<:
04 *
03 ,
03 t -
06 "
05 -/
04 ^
03 «,
03 ,
06 M-
05 ^ .
04. ^ •
0 3 • *
os • :

\S CRIADOS PARA Õ DESENVOLVIMENTO DAS CARREIRAS DO

GRUPO OCUPACIONAL-ANS-111 •

CARGO

-~-

...
MEDICO

ANESTESISTA

--

,

• - .

CLASSES

!

A ;

;

,

' B .

f

C

REFERÊNCIAS
01
02
03 •
04

: 05
'• 06'

07
08

' 09
'10

11
12 . "
13
14 -
15 -

QUANTIDADE
05
04. ,
03.
03
03 -
05"
04
03 ' .
03
03
05

04
03
03
03 ,

Prefeitura Municiptíkie São.Gonçalo cio Aniarante' '



Prefeitura Municipal def
^mw^^^ i1

f* lt»r ^ J

do <Amarante
PARTICIPAÇÃO C DCTN SOI VIML HO

.
OGT-

CARGO

MÉDICO.
CARDIOLOGISTA

\S

• ' i

• A •

B ;

• .c •

REFERENCIAS
: ' 01 . ' . .

02
. 0 3

04 • '
05
06
07

, 08
09 ' •
10

' 11 - -
12
13 : -

. ' 14
15

QUANTIDADE
05 •
04
03

. • 03
03
05
04
03. .
03 •
03
05'
04

- - - 0 3
03

' 03

3 O

CARGO

MÉDICO :

URURGi/w ..

.

CLASSES

A

' . : & • .
'

: •

: ' -.

C

REFERENCIAS
• 01

02 '
03
04
05
06
07
08

, 09 - .
...,;;±,:ig...

- . 11
12
13
14 • . . -
15

QUANTIDADE
. 05

04
03
03
03
05

' 04
03
03 •
03
05

- 04 . '
03

. 03 ' .
' . 03

Prefeitura Municipal d ^iiio ijo

. f



Prefeitura Municipal deí
Y * ~ - 2 > - ' ~ •

. ; ; ; > ; . • ' • jdp-jAmarante
PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

CARGO

MÉDICO CLINICO

:-í

CLASSES

A

B .

C '

REFERÊNCIAS
01
02
03
04
05

1 06
07
08
09

- IO". - ..
11 ~ !;
12
13
14

' 15

QUANTIDADE
10

, 08

06
05'

' 05
10
08
06
05
05
10
08 •
06 .
05
05

CARGO

__ -
v

" "-

• r '

: MÍEDICO
__ PEDIÁTRICO

CLASSES

A

B

. C
•

•

REFERENCIAS ,
01
02

1 03
1 04

05 - -
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15

QUANTIDADE
05
04
03
03
03
05
04
03.
03
03
05
04"
0.3

• . 03
03

Prefeitura Muhjdppí ii« s a 6 upn
: J V.:.* í;' -JÓvhíí, irá,-' N./t.i-:j • ' • • . ; , . • ; , ' ) »'

K
,1

db

•H'

, "ir
L. f



Prefeitura Municipal dei

^^"•jrrçvr'*.' t***'*' >* .

' . <dq;.Amarante
PARTICIPAÇÃO £ DESENVCiLVIMENTO

CARGO

MÉDICO
"PSIQUIATRA

CLASSES

'A

B :

: c •

REFERÊNCIAS •
- ; 01 •

- '02'
'. 03 .

04
• ' 05

06
07 '

. 08 •
09

- - - . . 1 0 . . . - •
,11 ' ' "
12

• 13
14
15 ; .

QUANTIDADE '
: 02 '

- - 01
01
01- .
01
02
01 -
01

01 .
: 01

02 '
• 01

-. 01 .
01 .
01

CARGO

_

• - . - ;

st TERAPEU.17C
OC/UPACIONAL

_ . .-

-

- - -

CLASSES

'.
A.

B '
.-.

c

REFERENCIAS
01
02

' 03
04
05
06
07 i '
08 •
09
•ib ,
11
12

. 13
14

. 15

QUANTIDADE
02'
01
01
01
01
02
01
01
01
01 •

' 02
• 01

01
01 !
01

Municipal 'lVr>3cJ Gõiíçalt} do Amaráhte
'

11 >;-•



Prefeitura Municipal de '
" ' ' ' ' •'

do. Amarante

CARGO

?t VETERINÁRIO

CLASSES

A

B

C

REFERÊNCIAS
01
02
03
04
05
06
07
08
09

~_~_ ""10
11
12
13
14
15

QUANTIDADE
i 03

. : i 02
02
02

; 02
03

G 1 02
02

"i \2
. , ) "~~: "02

03
Í 1 02

02
í 1 02
Q] 02

f CARGO

,
PSICÓLOGO

•

CLASSES

A

B

c .

REFERENCIAS
01
02
03
04
05
06
07
r " ; ( 'U O

09
10
11
12
13"
14
1b

QUANTIDADE
103*1 O? «y l/
; m i í Õfc ?3

01 i 02
gj i 02
01 1 Q2
:;; i Q 3

i 02 23
, 1 -l 02
, ' 1 02

i 02

•í $>
'i:*, í ò^ 03
21 J 02
U i l 02
Oi .( 0?



Prefeitura ^Municipal de f'.'
$*; "• '•?• •'•'••'t -' • :

9b$$$:.'•'* :~vv'dotKmarante
if*yi",iiSh*.'i« r̂. . , . - • • . ! . - - . j •..-.».*-•
PAIU1CIPAÇAO E! DEGCNVPI.VIMCHTO

CARGO

\O

CLASSES

A i .

B

C j
"• i

REFERÊNCIAS
01
02
03

: . ' ,04
,05
06
07

. 08 .
09

• 10
11
12
13
14
Íl5

QUANTIDADE
0 ! • \
0\ 01
Ol ,- 01

- Ol - 01 •
01-01

:~t?í --f. 02 ;

Ol 1 01
Ol - 01 :
0\ 01
01 -• 01
Ol j 02
Ol - 01

, Ol - 01
•ni - '01 •
Ol - 01

CARGO

.

ENGENHIERO
AGRÕNO^MCT

"•i :-

_ . .

.CLASSES

A

. B :

; ' . .

. • - • • •

.. ' c .

REFERENCIAS
01
02
03
04
05
06 .
07
08
09
10
11 l
12 -
13
14 1
15 ~^

QUANTIDADE
01 \
01 - 01
Ol - 01
01 - 01
01 - 01
01 1 02
01 - 01
01 - . 01

JU- - 01
01 - 01

01 \2
Cl - 01
Ol ' 01
01 - 0 1
0 1 - 0 1

Prefeitura Municipal >
A O.ifiÕ í^i-.iÍK'..?^.-' ' C ' * -

Pd: -Ht '-íl,'; ' '
v.;:/.'Ci.:r-.T;',^

iàa Cào"çolo do Amai ante
:. - • • •"••. ' - . !' • "- A"-).!'.!.1':: • C

.•'.v '':"'"• - ' í i ' ' , > .M

t í"



PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

QUÁNTÍD 'CLASSES

OÍ - l 02_-

ASSISTENTE
. SOCIAL

REFERENCIAS

ENFERMEIRO

Prefeitura Múnicípnl d- Síirt Gòhr^ilo Uo. Amãrànte
l.)yC:,i f.-n.iM»^ l;'i.' ':lv 'l '.• '•" - ' • ' ' ' • ' ' " ' ; • • ' • ' - '"•'" "- í : ' -" '
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Prefeitura Municipal de

SaoGemçalo
[-; j.| . do.Amarante
PARTICIPAÇÃO f.! or GCNVOLVÍMLNTÍ

CARGO

FISIOTERAPEUTA

CLASSES

A

B

REFERENCIAS!
01
02
03
04
05 _
06
07 _
08
09
10
11
12
13
14
15

QUANTIDADE
Q£ iJj 03
l,- 02

02
02
02

DJ í 03
i • ' 0 2

02
02

gj ^ 0 2
i 03

r i 02
y. \2

l 02
, • i 02

• •

CARGO

FONOAUDIOLOGO

CLASSES

A

B

, REFERENCIAS
01
02
03
04
05
06
07 ,
08
09
10
í í

QUANTIDADE
02
01

Q] 01

i- 01
,,! 01

D l l 02
' - 01

01
01

Dl 01
02

c
12

;iã"
! i4
! 15

g] 01

j2Í 01
í,;! 01
í; í 01



- , _

. Prefeitura Municipal' de?' ''•"$•/-/'*'v -
^ígpasiTf-.- • ;.'-r,Vií;. /•,•->•

:

PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

CARGO

ai

rJ\y
FARMACÊUTIO

BIOQUÍMICO

V

CLASSES

A . -

B
i

c , ' :

c
. REFERÊNCIAS

. 01- ,
02 s ;
03 ' '
04
05
06 - '
07
08
09

: 10
11
12

. • ' 13
! 14

15

fn<f*y 'vO?-)Tbl>L-

-QUAKfTIDADE
04 < » > 05
O** ) 04 *~
03 l 03 c-
Or) i n^
l/Q /̂ [ UO C--

CtíL l 03 o
í?-4 l 05 ^
03 1 .04.- , ^
n n t n^l/ c// Jí ^^ C**

0^ ef 03
(7^x ,1 03 ^
í)t) 05 ÉU-
03 04
C?^ -i 03 • e-
fíj^ j 03 c^
í22x 03 cx-

CARGOS CRIADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CARREIRAS DO
GRUPO OCUPACIONAL-ADO-J

.CARGO

' , TÉCNICO
HIGIENE DENTAL

-THD

; CLASSES

A . .

B

c ;

REFERÊNCIAS.
01
02
03

• " 04
05
06
07
08

i.;; ...o?.__-
10
11 .

1 . 12-
[— • ' 13 ;

. " -14 !
15 '

QUANTIDADE
10
08
07•--:•—

05
10
08
07
06
05
10
08
07
06
05

Préfeii-urâ Municipal

: " . . " L-
' 'l ''«.

. l

íon-;^!-"» do.Amarante



Prefeitura.Municipal d e t i ' -
rrr^SKWTTTi^T^r-;^'-—,-nPw'
r 1 . ' . ' ''iir^*^^"--:-v-'-<;' • ' ' • '•'•1V'*£;-

CARGO

TÉCNICO
AGROPECUARIO

CLASSES

, í
A, . -

B ;

c ;

REFERENCIAS -
;01 '
02 ' '
03 ' '
04 . •
05 ~> ' • "
06
07
08
09
10

l - 11
12 ', ;
13
14
15 , -

QUANTIDADE
0M + 1 t 05
0 3 " l 0 4
03, \3
t?| ^ 03
01 ^ 03
OLf 1 05

03 I 04
02, f 03
01 c3/ • 03
01 ^ 03
0Jf 1 05

03 1 04
O^L l 03
01 â- 03
01 á- 03

CARGO

• x
TECNlGpJslM

TURISMO

CLASSES

A

•

' •-:,-

B

- -r
C

; i

REFERENCIAS
01
02
03
04
05

- . 06
:. . 07
: 08

09
• 10

' 11
12
13
14
15 . '

QUANTIDADE
0| A l ' 02 • -
o\ 01
01 " 01
o\ 01
0! - 01
0' V 02
01 '- 01
0( - 01
o| - 01
01 ^ 01
01 \2
01 - 01
Oí - 01
oi - 01
01 - 01 '

Olx

prefeitura Municipal íít SJLI Uonçalo do «narante
• - -



Prefeitura Municipal de.
t. ' • : • " . ' • > , • ' ' "

do. Amara nte
PARTICIPAÇÃO ( ! > : • • ! i; vOl Vir.'>l".';'í' >

CARGO

,
TOPÓGRAFO

CLASSES

A

B

C

REFERENCIAS
01
02
03
04
05
06
07
08

1 09
10
11
12
13
14
15

QUANTIDADE

03
' i 02

l 02
i 02

:;i 02
0-:- 03

02
; i • 02

02 l
-j\2

02 °3
Q ': 02

02
•\2

02

CARGO

Cl rt; i ÉCNt f.)

CLASSES
,

A

B
,
•

.
c

REFERÊNCIAS
01
02
03
04
05
i J o

'...' i

- UB

09
10
11
12
13
I.4
1 5 '

QUANTIDADE
02
01
01
01
01
02

"qi '
01
01
01

02
01
01
oi
01 T

•18



PARtlCIPAçAotOFStNVGWlMENTO

CARGOS CRIADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CARREIRAS DO
GRUPO OCUPACIONAL-ADO-II

CARGO

DIGITADOR

i .

CLASSES

A:

B;

- ç' !

REFERENCIAS
. . 01 . ..:(

, 0 2
' 03

' 04 -
. . 05

. 06 :

07 •
08
09
10
11
12 '
13 .

14
15

QUANTIDADE
w>5- 17 -
\0 5 15
0?? 5 13 .
DG 5 11"
Oii 1 09
U, * 17
IO í 15
0*5 13
Dfi í 11
OiJ 5 09
IA- 5 "17
IO -5 15 i <
(>«• 5 13
0,-é 5 11
0-4 '5 09

CARGO

~"-~ —-

, • ' •

TÉCNICO EM
RADIOLOGIA

•

*

• CLASSES .

A

.
1

' :

B

'.

"':" ' ••
c

REFERÊNCIAS
01
02
03
04
05
06
07 • '

' 08
. . ; 09

10 '
ri
12
13 , -

V ' 14
í- . 15 .

QUANTIDADE
W*UA)3^Ò05.'
03 :i 02 oy
02, l 02 03;
Ol 1 02 Ç3^
0\ 02 0£~
OU 1 03 (75 '
05 1 02 Wj
03. \2 05.
jp]_T 02 ^^
01.4 02 ~õãL
OM 1 03 Ç5
03 i 02 o^
OSL | 02 c?3
oi /: 02 oz.
Ov 'U 02 £7<>l/

o^(/• •

yu
i,»- 7* IM
^

Hi;':! «i»1 &jio Gongalo do Àmaranle
'



Prefeitura Municipal deív-Jí1
írr:.i«»-s.«!rií't.pr»-I.- , ~ ,»• . i;'-*\M>
7^M£t'iM«<l in! • : -:. • •; . ̂ i-Kí̂ ílt1

-
PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

, • CARGO

EDUCADOR
INFANTIL

\S

A • :

B

-C ;

REFERÊNCIAS
01 • ;
02

- 03 '
04
05
06
07 . .

' ' . -08
09
10

• ' ' | 11 •
. , . 1 1 2

' 13
. . 14

15

. QUANTIDADE
|Q5f5CM55 c^
£0 60*140 f^
ân 70^130" o--
l\5 W 120 ^
*M %-110 -. , <^-
mS 50^155 à^_
%0 ^'-140 <s^
£0 ?0^30 . o_.
JJ/f M"-120 ^
3tf %^10 ^
|í?^ /5D"155 ' Q^
^D 6<V140 ^^
.ÔC"ít?^130-" c^-
c4A «"120 c^
3-4 7^M10 e-r

CARGOS CRIADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CARREIRAS DO
GRUPO OCUPACIONAL-ADO^III

CARGO

AGENTE
ADMINISTRATIVO

* ' '

'CLASSES

A

,
;
1

(, B
.

c

REFERENCIAS
01
02
03 -.
04 _
05
06.....,.„ „.

08
' 09 '

> ' - 10

;.._ 11: ._;_.__
12

. 13 '
14
is

QUANTIDADE

\%£L "130 o^
Q 0 190 ' *59

|£X -"^ ^O
/^o 110 h l
^ 100 i/í

-M l 90 4^3
130 o2

~12Cf "âS
69 110 ií|/
5^
tM l

100 ^
90 jjq

9^ 120 ~"c2#
^9
53
Afi

110 I/ [
100 m*
90 Af?|

'Municipal Uv.íèí» Gon;ei!o ao Amarante

20

^,-,.I-,..;.ÍM'



Prefeitura Municipal
- * - t J. •'r*

3&H&UÍ • ' .• <••'''•&.}•&'* i. *•»» • , • '
S$fe ' ^gSfcd.o:;"Amarante

PARTICIPAÇÃO t CTSDNVpLVlMEtJTO

CARGO

. FISCAL
VIGILÂNCIA À

SAÚDE

CLASSES

• !

A :
!

.

'

B

;
.

C :
;

i

REFERÊNCIAS
01

• 02
03 '
04 .

' ,05
. . '06

07
08 . .

. 09 ;

1.0 , •

11
12
13
14
15

QUANTIDADE
04
03
02
02
02
04
03

. • 02
02

. . 02 ' •
04 ' •
03
02
02
02 ,

CARGOS CRIADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DÁS CARREIRAS DO
GRUPO OCUPACIONAL-ADO-IV

CARGO

AUXILIAR UE
ENFERMAGEM

•

•:. CLASSES

A •
, • • -

•t;"^"" &•*•' -?"• - ' " • ' •
B

•
•

•

• 'C

,

REFERENCIAS
01 ' .
02
03
04
05
06

.. _.. 07.
08 .
09

•10
i Í1

, 12
1 3 • • • •
1.4
15

QUANTIDADE
60+0,2, - 62 ~
1)̂  (0 55 e.

33 'n 50 ^
Jif '<M 45 _
J ̂  o2ol 40 c,-
GO OJ. 62 c.

ÍÍ5J.? 55 «r.. .
33 W 50 c^
34 «3.J 45 o.
J5? JÁ 40 t-
'6O OA 62 =^
J^5 /p 55 =-
33 jí 50 c-
5i/ <2J . 45 —
U2^3L 19 -

Prefeitura Munlcl|.)al - l̂í; do" Amai ante
• = - v • - - • ' ! • í\r»i/v vi!*1 -
' :.-h . " ' '41 • ' ' ''



««^Er^'^^^."'0^31-de^i^/' ;.;Ír;-r>v. -,'

vmarante
PARTICIPARÃO C DttCNVaLVlMEN tO

CARGOS CRIADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CARREIRAS DO
GRUPO OCUPAC1ONAL-ADO-V

* ' CARGO

'

AGENTE
VIGILÂNCIA

òAUDb
\S

•

A

• B ' .
-

. • • • ' •

c .
1

REFERÊNCIAS
01 ,
02

. 03 .
04
05
06 .
07
08
09

. '- -.10. . ,
' ,11. • .

- í 12
13
.14
15

QUANTIDADE
20 c.
18
16
14 .^
12 ' <^
10
08 ^

06 ^
. ' 05 ^_

04 c^
10 —

. .... 08 ^
06 ^
05 <^
04 «-

CARGO

- ~ ,

AyxiLiAR.bE
CONSULTÓRIO

DhN IARIO - ACD

• • -

CLASSES

•

A
•

. . 6 .;

C

REFERENCIAS
.01
02
03
04
05

. 0 6
07

. - 08 1
OS
10
11-

i* . 12' ',.. •'
is- - ' :•
14 • |
15' -

QUANTIDADE
10 o-

08 -
06 c-.
05 ^
05 ^
10 ^
08 c-
06 c-
05 í̂
05, ^
10 c^
08 ^
06 ^
05 ^
05 c^

Prefcilurá Municipí



. . . , . . - .
PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO'

CARGO CLASSES REFERÊNCIAS QUANTIDADE

A

B

C

01
02
03
04
05
'06
07
08
09
10
11
12

14
15

01*6$+ 75

65

p y 6^65

70

•osféá) 65

O N

CARGOS CRIADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CARREIRAS DO
GRUPO OCUPACIONAL-ATA-I

a, CARGO
. IÍl; ,

GARI

•

*

/í.
* J5

CLASSES
_

A

*

B

f
*. »* «*

,

^y" ^ ' - ; . , -
i ^ .. .-.

-r I9r- '
í̂ I $&-• :

• . . V " ; •

REFERENCIAS
01 ' . .
02
03
04
05 |
bè .~"
07

' D.8
• ; : ; - 09

.: ío

.- ril . ,

....-'l. 12 „ :
' 13
- 14

"• '"' " ''S' • • J

QUANTIDADE
.40 IO
35
30
25
20
40
35
30
25
20 .

' 40.
35
30
25
20

Pre(feKu(a.,MUnIclpâld'
" • jrrçiit.o Uo Amarante' "



*l '̂ ^oĵ nnarante
PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

CARGOS CRIADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CARREIRAS DO
GRUPO OCUPACIONAL -AT A-II.

CARGO

MOTORISTA

CLASSES

A . •

B •

1 c-

REFERÊNCIAS
01 '
02
03
04
05 ; ' '

06 '
07 '
08
09
10

l .11
12
13 . .
14

, 15 ;.

. . QUANTIDADE

^0 f. 05^ 35
33 Ot 30 t
l K fc 25
W 06 20
U 0J .18
30 05 35
3& 04 30
•IR n 25
}lf 16 20 .
II 04 18 i

ao tó 35
c2^ D> 30
)£ W 25
Ml flfi ^ 2 0
l C?} 18

W

CARGOS CRIADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CARREIRAS DO
GRUPO OCUPACIONAL-ATA-III

CARGO
.

••
•

APREENDE.DOR
Ub AN l M Alo .

, :

CLASSES

A

• -

B ' .

; . ' c • ;

REFERÊNCIAS
01
02 • ' '
03
04

• ;05 .:•
,06

•ó?
08
09
10

11 '
• . . . r . 12 ~ . :

13
. . - • ' 14

;<: ',is

QUANTIDADE
J5 í 06.^21
U- Oí 19
(fl 02 17
Oô oq 15
04 M .13
I5-ÍC. 21
•lât.OÍ 19
oq <?? 17..
OG oq 15
0^ 09 13
15 «6 21
í<a o? 19
01 Pi? .17
OQ t?9 15
0*1 09 13 •

..Prefeitura Municipal ffe Ler! Goóçaip do Aniarante



Prefeitura Municipal
/^r-UÍTTZ "
r *W3S

•«,

Jt !/*jdo[ Amarante
PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVlMLNlO

CARGO
•51 ,/

AUXILIAR DE
SERVIÇOS

GERAIS

\S

A

B

P . '

REFERENCIAS
01 !- .

- 02
03 .
04
05
06
07
08
09

- 10 '
. . . 11 :

• ' Il2 .
. • -J 13 . . :

14
15

QUANTIDADE
£5% 328 10
Í93 ts soo \Q3- '
$1) * 250 IO&
J08 - 200 (\&,
gi ^ -ião cjq.
<Í5? . 328 ( ^0
J93 ^ 300 /o^
Jl|L| *• 250 |0^
•JOJ? t 200 q^
2J <^ 180 '. qq

,358. o. 328 í-0
}^3 ̂  300 ; |0}
JJLJ.il. ̂  250 (OS
102^ 200 . 9(2,
'g| .180 ^

c/

CARGO

.iábM&Eirtò
'HlDRÀULÍtO

CLASSES

A

' S .
'

c

_

REFERENCIAS
01
02

.03
04 ' . :
05
06
07 . • :

. OB
':~~ •— o'g— .

. 10
11 • ••
12 . .- ;

r 13 . . .
14

' 15

QUANTIDADE
G5-HIS~20 t/
Wj jM 18 .«^
03 15 16 ̂
t», a 14 -
0& IO 12 <^
05 15 20 c.
í̂ iy.. isja_j3_..i6;.;^r.

0,3. a "(4 ^
í?^ 10 12 ^
D5 ]>S 20 . - ̂
Oi| ]M. T8 «x, :

0^ I5: 16 • ̂
0«5L 13,14 ^

05. W 1.2 c-

Prefeitura/Municipc-il cio Sáo Gonçaíòcio AmafaiLte '
rx>f,;j Perotfjft:-<í'.;> <^-!;•••!•,„ .; ,-'.ív;j <..^-.-;•..,/. n-, ,j iràr.-j--:? -CE

T k í ç ^ 1 1 - 7 - •/.• - ^ :-•"•. - :•: ••.• M : • "•

•i

î̂
'.1-i.i Iií5*,-



&;;$^^3!&3&k~'.\'.T '.' , \-,Ví'-.v,- '.'.v
*'-' ^raa^-v ""• ' .:.''».-/tó£&l— ^kl^SV'íTft-' l- . ' - .• V

CARGO

COZINHEIRO

CLASSES

A :

B

C

REFERENCIAS
01

.02
03 !
04
05 - '
06
07
08

. 0 9
•i 10

11
12
13

- 14
1.5 L;

/tíUÂNTIDADE^

JCM \V t3 <$D
08 b& lá, IG
OG o£ 11] /.?.
(Ji| Ó-if ©^ í? P
04 ^^ ©S . -Q£

ió rã is
(?J? H 13

^x?

06 íô 1J1 • ir3v

0-i/ ^ (?§ OB
o^ o?"- õè
10 jfl 1|

'OS ô& ^] j j

C?G
^D

<kj d, •
u^ Q\Í :09 o ̂
C?3 03 Cfè 06-

u'

CARGO

-
»

L

f . , ' - •. .
rj^ATORlSTA

' *
' •-.

:.. .

. . . . ',.''. .' '• ;

. CLASSES

A

• ' -.̂ ; '

' - ' " - « v '

,§

.

", • •

.•c
.

REFERÊNCIAS
01

• 02 '
• 03

04
;05

- 06
• • ' • 07

08 ' '
09
10--

12
. • 13

14
15

QUANTIDADE
03 v U 04

'03. \3
0JL — -02
Í?c3, — 02 '
Oi, ~ 02
03 i 04
OÍ, 03
Pi -' 02
OÍ - 02
•W, ~ 02
03 i 04
Pi 03 •
P^ ^ 02
OA — 02
Oi — 02

.íf.-ifi:^ -C1 .



Prefeitura Municipalde

São
Í do Amarante

PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTA.MEN-J V DE RECURSOS HUMANOS. '

PLANO r)ECAR(JOSE CARREIRAS • .
TÍTULO DO CARGO / FUNÇÃO:

AGENTE ADMINISTRATIVO ' / • ' . .

CATEGORIA FUNCIONAL: . '

A D O I I I . .

GRUPO dCUPACIONAL: . ' „'„'..„ . - • .

Atividades de Apoio Administrativo e Operacional

CLASSE: ' :

- A, B è C Referência I a 1 5

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: .

Realizar tarefas auxiliares, sob a supervisão de chefia imediata, classificando, arquivando e
registrando documentos e fichas, recebendo, estocando, e fornecendo materiais, operando
equipamentos de reprodução de documentos em geral,, datil ografaiido cartas, minutas e outros textos.
Exercendo atribuições específí.cas de recepção, atendimento e prestação de Informações ao público.

TARFFASDFTAIHADAS-

- Anotar e registrar em fichas funcionais, rescisões, exoneração, aposentadoria, férias, dispensas.
falecimentos e outros ciados relativos aos servidores. ' ;

- Auxi l iar na elaboração e conferência de folhas de pagamento.
- Lançarem folhas próprias os empenhes, por ordem cie verba. ' •
- Classificar, preparar e organizar expedientes, protocolando, distr ibuindo e fazendo anotações em

fichas de controle.
- Manter arquivos atualizaclos, dispondo documentos diversos em pastas próprias, com base em

codificação preestabelecida. ' , /
- Protocolar documentos mediante registros em livros próprios e encaminhá-los aos selores

competentes.
- Operar máqu ina xerox, abastecendo-as com mater ia l necessário, reproduzindo t r aba lho de maior

complexidade e orurriiíiiido servidores lUeiiois expeiicnies na execucSa-desses serviços.
- Recepcionar possais em ante-sálas cie gabinetes, Ipnicceiidb informações, orienlando-as e

encaminhando-as a ntilrus setores coihpmente:; e ou tlc .peysims incíícácias. .
- Efetunr e recebei líudyòes leteíonicas^ registiándo os telefonemas atendidos e anotando recados,

quando for o-caso.
- Registrar as \ is i i i is iiíiòiando"d'ados pessoais dtj visitante, para possibilitar o controle dos

atendimentos diáiio1* v-- ' . / :/
- Patikmrafa! ev'pcdK-ntes simples, óomo meniohmdo: foniuilínios/emias, minutas e outros texros.

- . - Exeóuííir ouiras uiailis correi atas . ' . • .

REC3UISITOE PARA

- Curso (lc 2° Chuu Cui
- Aprovação cm Cunvn.rso

iíu1 ae-'^ uofvítto Ut) Amãtanté
:'/:.1 l^ ' - ' - ' t i j '? • •^• | : " !" •:--.^í'''.|''-'MM- -F-



Prefeitura Municipal deí;;- '•:''**$'.' '-v.,.. •
ÍS^^-T^nr",- • . ;"" ; >-f.-rv";i.V- : ' :-.i'-"-

' " •

llll̂ lèlrí ̂ do^Arnarante
PARTlCIPACAOEDESÉ^VÓrvIMÈNTO • -

XI<;ÇR!>;TAR!A DE ADMINISTRARÃO /•; WNANÇAS
• DI>;PA RTAMiwro i)/-; RKCI IRSOS H t IMA NOS

PLANO DK ( 'ARGOSK CARRK1RAS

rrri'i.(3 DOCAIKKV RINCÃO:
AGENTE DE VIGILÂNCIA À SAÚDE

CiKUPOOCUIUClONAI.:

Atividades de Apoio AdministraLivo Operacional

. CíVI"EGCÍRI A. FUNCIONAI.;

ADO-V
CUASSK:

A, B e C Referência l a 15

DHSCRIÇÃO SVMÃRL-\a atividades de v ig i lânc ia à saúde no combate as endemias e demais agravos à saúde.

1 - Domiciliar diárias; !

2 - Fazer pesquisa e destruição dos focos larvános;
3 - Borrifar ruas e terrenos baldios no controle do mosquito Aedes Aegypli;
4 - Colefar sangue de cães para exame de calazar;
5 - Eliminar cães positivos ao calazar;
ó •- Capturar trialomínios; ' ' , ,
7 - Pulverizar unidades domiciliares positivas ao triatomínio;.
8 - participar de campanhas de vacina;' '
9 - preenchimento de relatórios de controle de endemias, realizando l evan tamentos
estatísticos necessários para monitoria e avaliação das atividades;
10 - cumprir normas, e procedimentos adminis t ra t ivos , assim como obedecer as regras de
biosseguranca. . - " .- .

> Í; Mi Ví 'U(> \;

Io . t i mu. , " .
Apruvticfio i-ni Concurso Público

.PréfeittJío Muntt ipaf tíe^Çtév-•
' '' '



*

*
Prefeitura Municipal de

do. Amarante
!h'í>l VIUI.NÍ"

DA ADMINISMiAÇAO K WNANÇAS
ni-lPARTAMKNTO DK RK( 7//WAV HUMANOS

PLANO DK CARtíOS KCARRK1RAS

TÍTULO DO CARGO / FUNÇÃO:

APREENDEDOR DF. ANIMAIS

GRUPO OCUPACIONAL:

Atividades Auxiliares

CATEGORIA FUNCIONAL: CLASSE:

ATA 111 A, B e C Referência 1 a 15

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Balizar inspecào diária, verificando a permanência de animais nas vias públicas, logradouros c
oiradas municipais e procedendo sua apreensão.

JaPEFftSJ.1ETALHfl.DftS..

Proceder a apreensão de animais nas vias públicas.' utilizando procedimentos apropriados.
Recolher os animais aos locais destinados a depósitos dos mesmos.
Notificar as apreensões à autoridade competente.
Alimentar os animais durante a permanência dos mesmos nos depósitos.
Identificar os donos dos animais apreendidos e notificar a sua apreensão, determinando prazo de
retirada do depósito, conforme legislação pertinente
Fazer a cntres.vi c!'"- - v -mn i s aos sen^ donos, m e d i a n t e liberação da autoridade competente
Notificar à auioiulac -, .• >mpcien!e os casos de m Icstuis do • ; n i mais apreendidos
Executai o u l t n s l a ie ia - . \nrelaUts.

Alfabcti/adu
Vpro\o em - t M;



• ••'.w

Prefeitura Municipal dei/.^.v'-;'.:^-'--;-^...,;
Wf*7*' ^fí^ip";''-;:^'''-'i!í^ltííS'':íí'f:í^'? \.

f r » - . - ! . . ' - ; - . - • • : : • - ; j" • « • . .ífrftH;.-; •• - . . . . ; ,£-; do, íAmarante
juíí;a*iv..«'-. ;•.-.•*,- •.,-..-..*« .-.ú';. , . .

PARTICIPAÇÃO E OC&E;NVOLV'IMCNTO

SKCRKTAWA DKADMINISIKAÇAO K FINANÇAS
DEPAR TAMEN'1 V I)K M X Y IRSOS HUMANOS

PLANO DK CARGOS K CARRKIÍL4S

TÍTULO DO CARGO/ FUNÇ/U):

AUXIUAR DE CONSULTÓRIO DENTÁR.IÓ-ÁCD
C1KUPO C)Clil'ACIONAL:

Atívidades de Apoio Administrativo Operacional.

CATEGORIA FUNCIONAL: CLASS1?:

ADO-V A, B e C Referência l a 15

-^ClUÇÃO SUMÁRIA

Prepara o local de trabalho cio Cirurgião-Dentista e auxiliá-lo em suas atividades.

- Proceder à desinfecção e esterilização de :materiais e instrumentos utilizados; ;

- Realizar procedimentos educativos e preventivos nos usíiários para o atendimento clínico, como
evideiiciação de pinça bacteriana, orientação íi escovação com o uso de fio denta l sob
acompanhamento-do THD; ' . :

- Preparar o instrumental e materiais para • uso (sugador, espelho, sojida e demais materiais
necessário para o trabalho);
- Instrumentalizar o cirurgião- dentista ao TM D. durante a realização de procedimentos clínicos;
- Cuida da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos
- Agenda ê orientar o paciente quanto ao retorno para manutenção do tratamento;
-Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da família no tocante à
saúde bucal; - ' . • '
- Realizar procedimentos colefivos como escovaçãp supervisionada, evidenciacão de placa
bacteriana e bochechos fluorados na unidade básica cie saúde dá f a m í l i a e espaços sociais
identificados. . ; '. . . .
Registrar no SÍAB os piocediméníos cle-sua competèacia reiiJi/àcío.s, ; •, "

Ajlealizar outras atividodcs cor-relauis.'-1. , : '. . V

i o. Grau; ;cbm curso especíllco, .
Aprovação em Concurso Público.

Prefeitura Murijcipai dir :̂:> ijòocajo, do Aniàronte' '



Prefeitura Municipal de*
- -r-r* ~ — ""•* ~*?T»— ""•

do Amarante-
PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PINANÇAS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS- .

PLANO DE CARGOS E CARREIRAS
fÍTULO DO CARGO / FUNÇÃO; .

AUXILIAR D.E ENFERMAGEM
• GRUPO OCUPACIONAL: • '

Atividades de Apoio Administrativo e-Operacional,

CATEGORIA FUNCIONAL: CLASSE:

ADO IV A' B e C. ' Referência l a 15

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Realizar atividades similares de enfermagem em unidades hospitalares e ambulatoriais, Sob a
supervisão de profissional da área de saúde. ^^

TAREFAS DETALHADAS:

Receber paciente em hospital, acompanhando-o ao leito e oríentandõ-o sobre normas e.rotinas da
instituição. . ..
Verificar sinais vitais, segundo métodos padronizados, para controle e acompanhamento do
estado geral do paciente. ..
Efetuar a higiene corporal dos pacientes acamados. " . ' - l
Proporcionar conforto e bem-estar ao paciente, mediante a utilizarão de procedimentos técnicos e

'psicológicos adequados. . , .. . ,
Preparar e-administrar medicamentos por via oral, nasal, intramuscular e intravenosa em
pacientes, de acordo com prescrição e técnicas estabelecidas pelo serviço de enfermagem,
observando anormalidades e comunicando-as ao enfermeiro e/ou médico para adoçao de
providências. ' . '
Esterelizar o material, ambientes a equipamentos, obedecendo a métodos e técnicas próprias,
para permitir a realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas e atendimentos
obstétricos: .
Efetuar curativos sijnples, lavagem intestinal e clister, aplicações quentes e frias, assepsia

.corporal, aspirações cm pacientes tráquoestoimVado e outros segundo métodos e técnicas
padroni/.adal ; . . - ,.

• Aplicar yaciiia oral e injelaveí- em crianças e adultos conforme encaminhamento do serviço de
enferhtagem. constando erii -Oeíiá 'cartão dè^pra^amtMito "é outros, seguilclo esquemas técnicos'
padronizados, •'-- . . , :.

• .Participar de iéváiHiinienío sócio-econômico, sanitário, epideuiiològíco, aplicando questionários
e identÍIlcaiidojit'C^ssidades,;:confoiTne orientHçãp.siipenoi'. • : •• .•: \ Auxiliar ò.enfehtit*iru nu preparo do paciente no pré-transe, pós-lfariSê, pòs-operaiório e parlo

norninl , de acordo com os rilétodos estabelecidos para cadti caso. , . ;
• Comunicar ao seiYivo <Jo eiirémlagem sobre eíjuipaitientos para reparo quando apresentarem

defeito, evitando.-íiy-sconi.iiiuldacle cíos serviços. • . : ; ' : • - . : ; : . "• .

REQUISITOS PAKA PROVIMENTO-

Curso de 2° Cirau Compíeto, acrescido cie founuvão cspeciali/ada na área c Registro Profissional.
Aprovação eni CòiU «uso Publico

Piefeilihs Munícipe t!" *• cio A-naranle
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. .
PARTICIPAÇÃO í: DESENVOLVIMENTO

SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO K FINANÇAS.
]}EPA]^:4MENTO DIU^I^CLJRSOS H(Jj\4ANOS

. PLANO Dl>; CARGOS E CARREIRAS " "

( TÍTULO DO CARGO / FUNÇÃO:

,, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

CATEGORIA OCUPACIONAL: '

ATA I I I

GRUPO FUNCIONAL:

' i ;
CLASSE:

A, BeC

Atividades Auxi l iares

Referência 1 a 15

. ' • ' ' . DESCRIÇÃO SUMÁRIA: ' • '

Efetuar sob orientação da chefia imediata, serviços auxiliares de copa,
. • limpeza e conservação e capatazia; .

jardinagem, lavanderia,
i

TAREFAS DETALHADAS:

COPA
- Efetuar, sob orientação imediata, serviços de copa, preparando qafé, chá, sucos, sanduíches, .

mingaus, vitaminas e outras refeições ligeiras. . • . .. • ; ;

- Lavarlouças^ copos, garrafas, talheres e outros utensilios.de copa, inclusive eletrodorriésticos
usando material adequado, além de.água e sabão ã fim dê assegurar um.a.higiene, limpeza e
conservação. ; - - '

- Manter o asseio das dependências da copa, l impando, guardando os utensílios nos devidos
lugares, retirando louças quebradas e outros detritos, para manter a ordem e higiene do local.

- Efetuar o polimento de talheres, vasilhames metálicos e de outros utensílios da copa, mediante
uso de material adequado, para assegurar-lhes a conservação e bom aspecto.

- Servir café, chá, sucos, água, lanche e pequenas refeições, nas diversas unidades da instituição.
- Verificar diariamente o abastecimento dos refrigeradores, controlando os géneros al imentícios e

registrando as quantidades existentes, para proceder à renoveçãp do estoque.
-Executar outras tarefas correlatas.. •
JARDINAGEM . • , V ; . .
- Realizar trabalhos reialivoá íí-preparaçào do KÒÍU; íais u?rito tirar.) adubar, irrigar e pulverizar

afim de realizar u j> lan l io . • - ' . ! • " . - : / r; - ..
- Efatuar o pi ã ri lio de sementes e nuidas, çolocantlo-a. enYcovas oti caníèrios para obicr a

germinação e enrai/ahieiilo. • : : ; '; - - • ,v .
-r Podar plánias, aryoi ̂  c arbustos, obsei-vando ífó épocas •próprias- ̂  us.áíidó as técnicas e .

Ferramentas adequíidas , ' ' ' " ' . ; • ; ' ' , . : •'•: . '•
- EféLuar adulniv&o periódica nos canterios de líoi.lás, jardins e paje.qUe.Ss para fertilizá-los e

desenvolvê-los. ' , v J;, - - : ' . ' " " '•-•-" • ' .
- Zeiarpela conservação dos canteiros, hortas ^ i á i x í í n s . . , - ' \_ - . . • '
- Conir t i lar a.ciplica/viio (lc fertilizantes nos jaidirisv'eà!ii|xjs, canteira»? e outros. •
- Executar outras laielas correlatas, . '•: - ' ' ' ' -. - • , ' •

°reNiturè
J LH. *í t lr i

i! dt S* • c.tn'y H'

, * j ' í

n Amdranle
í l\ n 'y '
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LAVANDERIA
- Efetuar atividacles de lavagem, secagem'e passar a ferro peças cie roupas de cama7 mesa e banho e

outras similares, através d e processos manuais o u mecânicos. > • ' • ' , /
- Receber, conferir e seiecionar roupas.em geral-.que s,e destinam a lavagem e'secagem, èfetuando

os registros necessários ao controle da lavanderia.
- Guardar as peças passadas dobrando-as e arrumando-as adequadamente.
- Observar o funcionamento das máquinas lavadoras,e secadoras, detectando defeitos e solicitando

reparos, afim de evitar prejuízos nos serviços. • J . ; ; . ; . . ; .
- Zelar pela. conservação e manutenção dos objetos, utensílios e máquinas utilizados no processo de

lavagem e secagem é de passar a ferro. . -
- Solicitar substituição e reparo de máquinas, equipamentos e utensílios .necessários ao trabalho.
- Executar outras tarefas correlatas. •
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
- Efetuar trabalhos de limpeza em geral, espanando, varrendo, lavando ou encerando dependências,

para manter suas condições de higiene e conservação. •
- Remover o pó de móveis, paredes, tètos^portas, janelas e equipamentos,'espanando-os e

limpando-os com vás eu! h adores, fl anelas ou vassouras aprppriadas, para conservai-lhes a boa
aparência. • : , . • . . . .

- Limpar escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os, lavando-os ou encerando-os e passar
aspirador de pó para retirar poeiras e detritos. , .

- Limpar utensílios como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano ou esponja embebidos em
água e sabão ou outro material adequado. . . -;

.- Limpar banheiros com água e sabão , detergentes e desinfetantes, reabastecendo de papel
higiénicos, toalhas e sabonetes, para conservá-los em-condições de uso.

- Coletar lixos nos-depósitos, recolhendo-os em sacos plásticos, para depositá-lo na lixeira ou
incineradpr. ' .

.- Auxil iar na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios, conduzindo-os com cuidado para
evitar quebra d o s mesmos. l • ' • , • •

- Requisitar e m.anler-soh siuí guarda o ma'íerial necessário à realização das atividades de limpeza e
conservação do prédio, instalações -e .equipamentos.'' . •;•: '

- Executar buirás tareias correlatas. . ; . : : /- -• ' .
CAPATAZIA: , - - . . . " - ' . . ; . . . ' ,V • • ' . _ • " .:.: | . . •
-Realizar a.remoção de lixos;juntoá pelag ruas publicas. . ; j;
- Éncamiiihar os lixos juntos.'para o local apropriado, com a a judaçle veículos motorizado ou de

traça o animal. . '*. . - . • ' " . . ; , l ; ; ;
- Descarregar veículos, rciirííndo os conteúdos dcsics, o'encahiinhíuído-os aos locais apropriados.

- indicados.por encanzinado.
. ' " " • • í! ' • •

PROVIMENTO:

Alfabetizado
Aprovação em ròncurso Publico
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
I DEPARTAMENTO DE RE( TJRSOS HUMANOS

PIANO DE (VHtt;< >S E (BARREIRAS

TITULO DO CARGO / FUNÇÃO:

BOMBEIRO HIDRÁULICO

CATEGORIA FUNCIONAL:

ATA 111

GRUPO OCUPACIONAL:

; Atividades Auxiliares

CLASSE:

A, B e C Referência 1 a 1 5

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Instalar e executar manutenção preventiva e/ou coneliva, em instalações hidráulicas e pneumáticas;
supervisionando o funcionamento de compressores, trocando o óleo dos mesmos; ver i f icando o
funcionamento de sensores c bóias de controle de alimentação; efetuando pequenos reparos em
torneiras, ralos, bombas e demais equipamentos da insti tuição.

..TAREFAS DETA1HADAS:

- Realizar serviços de montagem, ajustamento, instalação e reparo de encanamentos, tubulações e
outros condutos, ut i l izando materiais e equipamentos adequados, para possibilitar a condução de
água, gás e outros s imi l a re s .

- Tamponar as jun tas , empregando material apropriado ou soldando-as para assegurar a e l i m i n a ç ã o
de vazamento.

- Instalar c fixar louças sanitárias, condutores e caixa d"água, chuveiros elétricos ou a gás,
ferragens e outras partes componentes das instalações, u t i l i zando prumo, ferramentas manua i s e
outros dispositivos, |>ara assegurar o seu funcionamento e uti l ização adequada.

- Montar e instalar registro e outros acessórios de canalização., trechos de tubos, fazendo as
conexões recomendadas, para completar a instalação do sistema.

- T estar as c m : ; i l i / - i . • : • . - - . u t i l i z a n d o ; i r eowpiiniiJn '.;LI a j ^ n sobpressão, para asseguiai-se Ha
vedação de t o H t > o s is tema

- Mant.ei c COIIM; I • H I cm condições de uso u>. c q t i i j tuieiUos, r . : n ; tmen l t i s e matei i ai s do l iubal l io . 1

{• .XC^LI! ;^ i n i t i a s uiitlii correlatas.

.... •
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s ..l t. "\LAmarante

PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA S
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS.

PLANO DE CA RGOS \E CA RREIRAS

ÍTULO DO CARGO/ 1-VNÇ AO: '

C1TOTÉCNICO
GRUPO OCUPACIONAD • • •

Atividadès de Apoio Administrativo Operacional

CATEGORIA FUNCIONAL: CLASSE:!

ADO-1 A, B e C Referência l a 15

13ESCK.IÇÃO SUMÁRIA.

Realiza atividaclés similares de laboratório em unidades hospitalares, sob supervisão de
Farmacêutico Bioquímico e Citopatologista.' • , - -' : ;

1 - Prepara e realizar a leitura cie todas as laminas de c'ítopatologia e encaminhar com
campos devidamente assinalados;
2 - Solicitar sempre-que necessário orientação do citopatologista;
3 - Participar sempre que necessário da rotina cio laboratório nos selores de recepção
colheita e processamento técnico, arquivo-e.estatística;
4 - Anotar a produção diária no livro cie registro; , . ,
5 - Rever as lâminas tiradas com o çilopatologista;
6 - Supervisionar a bateria de coloração;
l - Prepara reagentes e demais soluções usadas no laboratório;
8 - Comunicar à gerência qualquer problema de ordem técnica ou administrativa;.
9 - Manter em adequadas condições cie uso o.s equipamentos e" ins t rumentos de suas
atividades diárias; . . : . j
.10 -- Púuiclpár do aiuiamonlo, clcseiivulviiuciito è avaliação; cie novos procedimentos'de
laboiatotío, . . . ;- . . " . . . . .. ' : ' ' - '

."Phrtici^íjr deativíclà&s.etiucaiivas. ; . • •
- ilxecuiar outras atividades cob'eimas. . : :'.

2o. Grau,' cóin curso espéqí.ficò;
.Apfbvavào oiii Concurso Público.
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[ TITULO DO CARGO / FUNÇÃO

COZINHEIRO

CATEGORIA FUNCIONAL:

ATA III

GRUPO OCUPACIONAL: 1

Atividades Auxiliares j

CLASSE:

A, B e C Referência 1 a 1 5

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Realizar e organizar o serviço de cozinha, executando cardápio, orientando e verificando as receitas,
zelando pela ordem e higiene local, para assegurar o bom atendimento aos comensais.

TARFFASOÍ : TALHADAS:

íãxecutar o cardápio do dia, selecionando os pratos a serem servidos, observando o número de
comensais, para assegurar o a tend imento dentro dos padrões estabelecidos.
Registrar géneros alimentícios, observando a quan t idade e qual idade necessárias, para s i i p i i i o
setor e assegurar ;i preparação dos pratos.
Preparar refeições em geral, de acordo-eoni o cardápio, observando dietas e receitas
preestabelecidas e q u a n t i d a d e a ser servida pa i a ga ran t i r uma al imentação adequada á c l i e n t e l a
Manter, livre de contaminação ou deterioração, os viveres sob sun guarda.
Operar com fogões, aparelhos de preparação, manipulação de géneros al imentícios, de
aquecimento e refrigeração.
Verificar a ordem e l impeza do material u t i l i z a d o e das instalações, inspecionando o local de
trabalho, equipamentos de cozinha e u tens í l ios em uso, para garantir a boa apresentação.
funcionamento e higiene dos mesmos.
Executar outri^ Imotas correlatas

OVIMENTO

- AllabetÍ7;u!o, • • ido L!e conhocimetitos
d e \p rendi /uu i > • '>''• inst i tuf .cãt i . ' ^M^CÍÍ . ic

- A p ! ; • • aç5d CI11 - H U I S O P ú l t i k - t : .

- C o rN .v i iM nin i ' í i i c a

específicos; ou cus só ministrado por Sei \o
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PARTICIPAÇÃO E OCt

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PIANO DE CARGOS E CARREIRAS
( TÍTULO DO CARGO R'NÇ

í CATEGORIA FUNCIONAL:

\0: • • •

ENFERMEIRO DO P.S.F •

ANS-II :

CiRUPOOCl'1'ACIONAU: - |̂

Àtividades de Nível Superior

CLASSI-;: ' . .. . ^

A, B e C Referência 1 a J 5 J

DF.SCRIÇAO SUMARIA

Àtividades: Assistência Básica à saúde da Família, compreendendo as diretrizes do Ministério da
Saúde, destacando-se a participação comunitária., a descentralização dos serviços, a referência e contra-
refercncia, equidade (cnfa.se na assistência aos grupos e risco - criança, mulher, idoso, hipertenso,
diabético, agravos de notificação compulsória), a prevenção e promoção da Saúde.

Realizar consultas e prescrição de enfermagem nos diversos níveis de assistência e de complexidade
técnica; ' ' . . '

- Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar planos de assistência e cuidados de enfermagem;
-Prestar assessoria, consultoria, auditoria e emitir parecer sobre'assunto, temas e/ou documentos

técnicos e científicos de enfermagem e/ou saúde; , ;
-Prestar cuidados de enfermagem de'maior complexidade técnica, corno aqueles diretos a pacientes

graves, com risco de vida, e/ou aqueles que exijam1 capacidade para tomar decisões imediatas: "
- Fazer prescrição de medicamentos, de acordo com esquemas terapêuticos padronizados pela

instituição de saúde; ' -
- Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e açoes de prevenção e controle

sistemático da infeção hospitalar, para a diminuição dos agravos à saúde;
- Participar de projetos de higiene e segurança do trabalho e doenças profissionais do trabalho, fazendo

análise de fadiga, cios fatores da insalubridade, dos riscos e das condições de trabalho, para assegurar
a preservação da integridade física e mental do trabalhador.

- Participar, dos programas e. atividades.de assistência a saúde individual e de grupos específicos,
particularmente .aqueles proprietários e dcíilio líscó; . ": . ,

- Participar do piíinojanienlo,.execução e avaliacutj.de plaiios, programas e projeios de-saúde pública e
. educação em saúde nas instituições e comunidade em geral, estabelecendo necessidades, definindo

prioridades e desem oKendò ações, para promover, proteger e recuperar a saúde da coletividade;
- Cadastrar, licenciai" e mspecionar empresas destinada a proteçap assistência e/ou cuidados cie

enfermagem, afnívós do órgão competente, para assegurar o cumprimento das disposições que
regulam o funcionamento dessa empresas; - . . " - , - , . . . . . . : . .

- Fazer regisiios e.áiiòtaçòes cíé enfermagem c outros, em prontuários e fieiras em geral, para controle
de evolução do CHS\ e possibilitar o aeompaniiaHieiúo de nujdidas lerápênticas aplicadas;

- Executar outras tàicias correlatas. , '" •

- Ter formação dê Uivei superior etti Ehfermagtit) e^cgistro profissional no COREN-Cb;
- Curso Introdutório do Programa-Saúde da'Famiíia^que poderá ser fei;to após nomeação, desde
se comprometa fonriálmente i\, sob pena dt\pxonèravão; - '-;

Ser .aprovado i-.m C'òiicursb .-Publico.. _ . . . ;-V , -' • .

que

Prefeitura Municipal tk- Sáo Gonçaíu cio Amaranté •
' , Í.-;-,'.11 ,,.i;i'b;.; 't\. >.;'(.'<• '^- ' ' - ' • y . i . ' - ' . ;^/ ;': • 'í • A • ' • v . - i U í " - C-



Prefeitura MUniapal de-; ^

* do .Amarante/
PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

SECRETARIA DE ADMINISTRA CÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PLANO DE CARGOS E CARREIRA^

TÍTUI..O DO CARGO/ FfNçAO:

FISCAL 'DA VIGILÂNCIA À SAÚDE '
ORUljO OCUPAC1ONAL: / ' ; .

Atividades de Apoio Administrativo e Operacional

CATEGORIA H JNCIONAL: 1'Í.ASSF,:

A.DO-U1 A, B e C Referência l a 15

DESCRIÇÃO SUMARIA

Realiza atividades de atividades de orientação controle e • fiscalização dê ambientes e
estabelecimentos que produzam serviços e bens de interesses sanitário, do maio ambiente e da
saúde-do trabalhador. • • • ' •

1 - Cumprir normas e procedimentos administrativos, assim -como. obedecer as regras de
biossegurança. i . "
2 '- Apoia os agentes de vigilância à saúde em suas diversas atividades;
3 - Identificar os fatores de risco relacionados'a prestação de serviços e produção de bens de
interesse sanitário, ao meio ambiente e a saúde do trabalhador; aplicando corveta mesma a
legislação específica; . ,
4 - Cadastra os estabelecimentos comerciais; • ' i
5 - Inspecionar estabelecimentos comerciais,, industr ia is e agro-industriais, cemitérios, terrenos
baldios, escolas, hospitais, postos de saúde e locais de destino final do lixo domestico e
hospitalar;
ó - cõletar água para exame bacteriológico, .e ílsica-químico;
l - Apreender materiais e produtos c.onsidciados de risco para a síiúcíe;
8 --Acompanhai: ò" ajuste do teor ""•de.; cloro, PÍ Í e íluòr contidos nas aguas de abastecimentos
Bíblico;. ' .. ;- ;v- ; ' ' ' . ;,. ' •-.; . ; ; . : • - " ' • : ' . ' - " ' •
9 - alimentar o sistema lie U\rormúç.ao,bo.muiricipio através cíe"relatórios sistemáticos.

I S H O S v \ K \ i n o \ i \ u \ H j

2ò, Grau,
- Aprovação em Concurso Público

Prefeitutci Municipal de *">sn Ooiv alo tio Amaronte
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Â DA ADMINISTRAÇÃO /•'
DKPA R TAMEN IV l >/•; i/íA'< 7 W.Vf AV /V U h /ANOS

PLANO I )/•: ( VI K( /'( AV /•: ( "ARRI-JRAS
TÍTULO DO CARGO / FUNÇÃO

GARI

CATEGORIA FUNCIONAL:

aj ATA 1

GRUPO OCUPACIONAL: j

Atividades Auxiliares ]
CLASSE:

A, B, e C Referência 1 a 15

DESCRIÇÃO SUMARIA:

Efetuar sob orientação da chefia imediata, limpe/.a dos logradouros públicos e praças.

- Fazer limpeza publica, varredura das ruas, praças e todos os logradouros públicos: lixeiro.
Fazer pintura no meio fio;
Capinar, podar e roçar cm estradas;

- Fazer a limpeza dos banheiros públicos;
- Fazer a limpeza dos mercados.

Alfabetizado
Aprovação cm ( Público
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PARTICIPÇÃO E DESENVOLVIMENTO

SECRETARIA. DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
- DEPARTAMENTO DE INCURSOS HLMANOS '

PIANO DE CARGOS E CÂKRJURÂS
TÍTULO DO CARGO / FUNÇÃO:

Guarda Municipal . . :

CATEGORIA FUNCIONAL: , .

ADO-V/

GRUPO FUNCIONAL: ;

. Atividades de Apoio Administrativo e Operacional

CLASSE: ' .

A , B e C Referência 1 a 1 5

; DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Defender e preservar os bens que compõem
legislação relativa a circulação de veículos

o património municipal e zelar pelo cumprimento da
automotores no solo do município. ,

TARFFAR DFTAl HADAS"

- Manter a.vigilância dos logradouros, praças e jard ins públicos;
-Manter a segurança pessoal do prefeito e více-prefei to; ' ' i . ;
- Executar o serviço de apoio as programações cie incentivo ao turismo local;
- Executar o serviço de orientação e salvamento de banhistas nas praias de São Gonçalo cio Amarante;
- Proceder serviços de ronda, de acordo com o comando operacional;
- Adotar as medidas que se fizerem necessárias em relação as i rregularidades observadas no sistema,
procedendo de acordo com as disposições vigentes;

- Açlicar e impor penalidades previstas em Lei. Decretos e RegulKineptos;
- Executar outras tarefas correlatas. . .

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

- Príniciio'grau completo . • ,
- Aprovação em cornai!só publico c curso de l

Prefiíitijra Múhítipa» ;!<::Çifcd ;cií
0('fv.tFvfi':-M -7'íi- ••' Sfc.'- >-'<,' M - f v":' "

içàio tírrAmarárite
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:!$\marante
PARTICIPAÇÃO E DESCNVtiLVIMENTO

SECRETÁRIA DEADMINfSTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE:RECURSOS HUMANOS

P J .ANO DE CARGOS E CARREIRAS

TITULO 130 CARGO' FUNÇÃO:

MEDICO ANESTESISTA
CiKUPOOCWAClONAL:

Atividades de Nível Superior

CATEOOÍilA FUNCIONAI.: CLASSE::

ANS-I1I
i

A, B e C Referência l a 15

Realiza ativitlades"Ambulatoriais e hospitalares, nos nível primário, secundário e terciário,
usando a proteção, promoção e recuperação da saúde individual e coletiva; colaborar na
investigação epídemiológica, participar do planejamento, execução e avaliação de planos,
projetos, programas, pesquisas e diagnóstico do setor de saúde.

TAREFAS DKTAU1ADAS:

1 *- Realizar consultas médicas compreendendo anamnese, exame físico, solicitação de
exames complementares, quando necessário', inclusive atendimentos referenciados por
outros profissionais; •
2 - Fazer prescrição de terapêutica adequada em anestesia; ; . .
3 - Ind ica r internação e acompanhar pacientes hospitalizados, prescrevendo e / ou
executando as a coes terapêuticas indicas em cada caso; |
4 - Investigar .casos de- doenças de notificação compulsória, fazendo exame clínico,
laboratorial c cpidemiológico de pacientes, avaliando com a equipe para estabelecer cf
diagnóstico de f in i t ivo da doença;
5 - Ana l i sa r o comportamento cias doenças a partir da observação e dos- clínicos,
laboratoriais e epidemiológicos,.analisando registros dados complementares, investigação
em canrpo e fazendo relatórios, para aclncão de medidas de prevenção e controle;
ô - Par}id|!;ir do plaiiejahiento, execução c avaliação de cahipanhas de saúde pública,
segundo as necessidades e a divisão de tinbalbu de coordenaçã.o social;

'7 - Desenvolver atividEides de educaçáu. t-ni saúde no serviço e na Comunidade, través de
gtupos e/ ou movimentos-da. sociedade civil organizada, sobre temas e assuntos de
interesses ija população e considerados imporUu.ites para á saúde;
S - 'AnaSi^nt piojetos e participar da execução, análise è avaliação da pesquisa e
ejaburm/ãu de tiabalhos científicos na área de saúçle; : .

ííir tnilras tarefas correlatas ' " -" '

SMl MO.

Ter íbvnuv;áo de nível superior em Mèdíema e registro profissional;
Especiaíiiíade cm Anestesia; • ".
Ser aprovado em Concurso Público. ' . - . •' -;;'

Prefeitura •Municipal1/!*»[*$ti Gnhçrilò do
' ' '
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PARriCIPAçAOEUKtlNVOlVlMENrO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MNANÇAS
DEPAR TÀMENÍO DE RE( 71RSOS HUMANOS

PLANO DE CARGOS E CARREIRAS'

TÍTULO DO CARGO' FITKÇÃO: ;

MÉDJCO CARDIOLOGISTA

CATKOORIA FUNCIONAL: ' ,

[ ANS-Ill

CiRUPOOCUPACiONAL-. j
Atividades de Nível Superiori , ' J

A, B e C Referência 1 a 15

Dl-SCRlCAO SUMARIA

Realiza atividades Ambulatoriais e hospitalares, nos nível primário, secundário e terciário,
usando a proteçao, promoção e recuperação da saúde Individual e coletiva; colaborar na
investigação epiderniológica, participar do planejamento, execução e avaliação de planos,
projetos, programas, pesquisas e diagnóstico do setor de saúde.

TARL5FAS DliTAU IADAS:

• / - ' . . -
• l - Realizar consultas médicas compreendendo; anamnese, exame físico, solicitação de
exames complementares., ..quando necessário,, inclusive atendimentos..referenciados por
outros profissionais;' . . - ;
2 - Fazer prescrição de terapêutica adequada em cardiologia;
3 — Indicar internação e (acompanhar pacientes hospitalizados, prescrevendo e / ou
executando as açõ.es terapêuticas indicas em cada caso;
4 - 'investigar casos de doenças de notificação compulsória, fazendo exame clínico,
laboratorial e epidemiológico de pacientes, avaliando com a equipe para estabelecer o
diagnóstico de f in i t ivo da doença; • . \ - Anal i sar o comportamento das doenças a part ir da observação e dos ciados clínicos,

laboratoriais e epidemiológicos, analisando registros, dados complementares, investigação
em campo e fazendo relatórios, para acloçilo de medidas d.e prevenção e controle;
6 Parlicipíir do planejamento, cxraiçãò e. aval iação-de cáiiipanhas clc saúde público,

. segíHidn a--; necessidades e k divisão O y U iibulhq de coordenação social;
l - l^cseiVvolycr aíí.vicincios de educíivao-.eiii SítúcítMio.serviço e na comunidade, través de
•ferupos c/ 011 imwimèhtas cia ,scicie<l|ido'civil organizada, -sobre temas e assuntos de
interesso thi população e considerados 'íjinporíantcs pára u^aúde; - .
S -.- Analisar proj.élos e 'participar da execução, análise e avaliação cia pesquisa e
elaboração.de trabalhos científicos na área de saúde;

- lixècijf;ir ouiras'tareFãs correlatas

Ter formação de nível superior em Medicina e.rtí.gistio profissional;
Especiaiidçkle eni CardíoJpgia; .
Ser aprovddo em Concurso. Publico. .;

Prefeitura. Municipal du $;:io Gongolo do Aniabnte •

**M - V i •" •'."••'».**" • ,.

• '



Prefeitura Municipal de
-fV í »• l -T *

Saó
Bi j i * t, do Amarante
Rw&f 4™ l . , f 11
PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

SECRETARIA 1.)]<; ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO ])E RECURSOS HUMANOS •

PLANO DE CARGOS E CARREIRAS

TÍTULO DO CARUO'

MEDICO CIRURGIÃO
CjR'lH'0 OCÚPAC1ONAJ.,:

. , Atividades de Nível Superior

CL\.SSIs:r

."ÀNS41V A, B e'C, "Referência l a 15

DKSCR.1CÃO SUMÁRIA

Realiza atiyidades Ambulatoriais e hospitalares, nos nível primário, secundário e lerciáno,
usando a proteção, promoção e recuperação da saúde individual e coletiva; colaborar tia
investigação epidemiológica, participar do planejamento, execução e avaliação de planos,
projetos, programas., pesquisas e diagnóstico do setof dê saúde.

• ; TARH1-'AS DETALHADAS: , • ' . . . . •

j - l
1 - Realizar consultas medicas compreendendo anamnese, exame físico, solicitação de •
exames complementares, quando necessário, inclusive; atendimentos referenciados por
outros profissionais; . ;
2 - Fazer prescrição de terapêutica adequada em cirurgia, geral;
3 - I nd ica r internação é acompanhar pacientes hospitalizados, prescrevendo e / ou
executando as-ações terapêuticas indicas em cada caso; , :".
A -- Investigar casos de doenças de notificação compulsória, fazendo exame cíínic'^,
laboratorial e epidemioiógico de. pacientes, avaliando com a equipe para estabelecer o
diagnóstico definitivo da doença; .
5 - Anal isar .o comportamento das doenças a partir da observação e • dos c l ín icos , '
laboratoriais e epidemiolqgicos, analisando registros dados complementares, investigação
cni cíinipo c fazendo relatórios, paia «ujoçno de medidas de prevenção c controle;
d Í ' ;uticipar do planejamento, .exeotivão e avaliação de..campanhas de saúde publicíi .
segundo as necessidades e a divisão, de tribal lio de coordenação social;.
7 ~ Dysenvolver ativiclades cie educação em saúde rio serviço e mi comunidade, través de
urupos e/ ou movimentos da socic-clade civil organizada, sobre temas e assuntos de
iníeicsNC cía população e considerados importantes pára a saúde; •
8 - . A n a l i s a r projetos e-participai; da execução, análise e avaliação da pesquisa e
elaboração de trabalhos científicos na área de saúde;

í:.xecular outras tarefas correlatas. . -

K! i.M i> .

:*; -1 iít iítnnação cie nível superior ^u Medicina e registro profissional;
.: - íííi|uviaiidacle ein.Cirurgia; s " • ' . . . ; • • - ' • • ' . . - • ' •
">: - Ser fj(>iovado em Concurso Púhiicu,' : , " . . .

-V ,i>o V, w.
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' PAIÍTICIPAÇÃOEE DESENVOLVIMENTO ;

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA S
DEPARTAMENTO DEJtyCURSOS HIMÂNQS

PIANO DE CARGOS E CARREIRAS
TÍTULO DO CARGO.-' RINCÃO:

MÉDICO CLINICO

CATEGORIA FUNCIONAI -:

ANS-ÍU

mf.'1'QOCUl'ACIOíÍ'AI.: 1

Atividades de "Nível Superior

pLASSK: j

A, B e C Referência 1 a 15 J

nKSCIUCÃO SUMARIA

Realiza atividades Ambulatoriais e hospitalares, nos nível primário, secundário e
lerciário, usando a proíeção, promoção c recuperação cia saúde i n d i v i d u a l c colclivn;

•colaborar na investigação epitlemioíógica, participar do 'planejamento, execução e
avaliação de planos, projeíos, programas, pesquisas e diagnóstico do seíor de saúde.

1 — Realizar consultas médicas, urgência e emergência, em regime de plantão,
compreendendo anamnese, exame físico^ solicitação de exames complementares, quando
necessário, inclusive atendimentos referenciados por outros profissionais;
2 - Fazer prescrição de terapêutica adequada em pediatria e neomatologia;
3 - Indicar internação e acompanhar pacientes hospitalizados, prescrevendo e / ou
executando as ações terapêuticas indicas em cada caso;
4 - Investigar casos cie doenças de notificação compulsória, fazendo exame clínico,
laboratorial e epidemiológico de pacientes, avaliando com a equipe para estabelecer o
diagnóstico definitivo da doença; ; •
5 — Analisar o comportamento das doenças a partir da observação e dos clínicos,
laboratoriais e epidemiológicos, analisando registros dados complementares,
investigação em campo e fazendo relatórios, para acloção de medidas de prevenção e
controle; • '
6 - Participar do planejamento, execução e avaliação de campanhas de vacinação,
segundo as necessidades e a divisão de trabalho cie coordenação social;
7 - Desenvolver atividades de educação em saúde no serviço e na comunidade, través de
grupos e/ ou movimentos da sociedade civil organizada, sobre temas e assuntos de
interesse da população e considerados importantes para a saúde;
8 - Analisar projetos e participar da execução, análise e avaliação da pesquisa e
elaboração de trabalhos científicos na área de saúde;

- Executar outras tarefas correlatas, í

REQUISITOS MRA PROVIMENTO:

Ter formação de nível superior em Medicina e registro profissional;
Especialidade: Medicina Clinica; . |. '
Ser aprovado em Concurso Público.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante
Av Uowi Pauilbn. 20i! fJ^Gro 'PM 3/m r.rjiu.iik- 'ín »ni;uitntf! - C

Ihl/ (R$n!r> 7 1 o;1 M n x fíjfi) :vl'i íV-11
www.snon*.in'•;•)'<.)'



Prefeitura Municipal de1

/r^vrvri'~ t i l
f SSr ' * H

1 ; dói Amarante"
PARTICIPAÇÃO E DfSCNVOLVlMPÍTO

SKCRKTÁRIA

PLANO ní<: ( /Í/K/YAV E c "
TITULO ix> CARGO.'

MÉDICO DO P.S.F
CÍRUPOOCUPACIONAl, :

Atividades de Nível Superior

CATIXíORTA FUNCIONAI.: CLAS.SK:

ANS4 A, B e C • Referência l a 15.

DH.SCR1CAOKUMAK1A

Realiza atividades: Assistência Básica à saúde da Família^ compreendendo as diretnzes do
Ministério da Saúde, destacando-se a participação comunitária, a descentralização dos
serviços, a referência e contra-referêncía, equidade (ênfase'na assistência aos grupos e risco
- criança, mulher., idoso,, hipertenso, diabético, í agravos de notificação compulsória), a
prevenção e promoção dá Saúde.! • '

Realiza consultas médicas, compreendendo anamnese, exame físico, solicitando exames
complementares, quando necessário;
Fazer prescrição de terapêutica adequado em clínica, cirurgia, pediatra,, ginecologia,
obstetrícia, e psiquiatria e quaisquer outras.especialidades médicas reconhecidas.
Indicar internação e acompanhar pacientes hospitalizados, prescrevendo e/ ou executando
as"acÕes terapêuticas indicadas em cada caso; - .
Investigar casos de doenças ! de notificação compulsória, fazendo exame clinico,
laboratorial e epídemiológíco- cie pacientes, avaliando com a equipe, para estabelecer o
diagnóstico definitivo 'da doença; . » •
Analisar o comportamento das 'doenças a partir da .observação de dados clínicos,
laboratoriais e epidemiológicos, analisando registros, dados complementares, investigação
em campo e fazendo relatórios, para adoção de medidas de prevenção e controíe;
Participar do planejamento, execução e avaliação de campanhas de vacinação, segundo as
necessidade^ e a divisão de trabalho ti c coordenação social; . .
Desenvolvei atividades de cducaclu). v'in..saúde no serviço e na comunidade, através de
grupos e oil movimentos da sociedade eivft -Organizada, sobre temas e assuntos de interesse
cia população e considerados importantes peTra a saúde, •
Analisar pr.ojetos e. participar da. execuçãd. análise e avaliação cia pesquisei e elaboração de
trabalhos cientíílcos na área de saúde;
Executai uulras tarefas correlatas. '

R I A i\n.\TO:

Ter fbni.iiíçíio cie nível superior em Motíiciua e registro profissional, generalista;
Curso liilrodutòrio do Prog.rárna Saúde í.lu Pániilhl jxxiendo ser feito após nomeação, desde
que haja copapi omisso formal para faze-ío sob' pèiia de exoneração;
Ser aprovado em Concurso Público.

Prefeitura Municipal de.S3b Goiiçnio do Amarante
Av. D-xa PíV^íb:!, ÍH? Cv^ ; ; ; - - I;*.- ^/t'( 'lú* ••.;;• .-•>" i.^-'--'\;. C V.



Prefeltura^Mi^nic^

" ItillS^
PARTICIPAÇÃO E DESCNVÕLVIMÈtítÕ l

SEGIUZTÂRIA-DKADMINISTRAÇÃO K FINANÇAS
. ' DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

, PIANO DE (VMGCAS' K CARREIMS

TÍTULO IX) CAIUK). FUNC/ÃO:,. •" • '

MEDI CO PEDIATRA
OlUTOOCrPACIONAL:

Aíividades de NíveJ Superior

CATEGORIA FUNCIONAL: CI.ASS15::

ANS-IU ' A, B.e C Referência l a 15

DUSCR1ÇÃO SUNIÁRIA.

Realiza alividades Ambulatoriais e hospitalares, nós nível primário, secundário e
terciario, usando a proteção, promoção e recuperação da saúde individual .e coletiva;
colaborar na investigação epidemiológica, pailicipar do planejamento, execução e
avaliação de planos, projetos, programas, pesquisas e diagnóstico do setor de saúde.

TARKFAS Dl-TALilADAS:

1 - Realizar consultas médicas compreendendo anamnese, exame físico, solicitação de
exames complementares, quando necessário, inclusive atendimentos referenciados por
outros profissionais; ' • . '
2 -'Fazer prescrição de terapêutica adequada em pediatria e neornatologia;
3 - Jndícar internação e acompanhar pacientes hospitalizados, prescrevendo e / ou
executando as ações terapêuticas indicas em cada caso; :

4 - Investigar casos'de doenças de notificação compulsória, fazendo exame clínico,
laboratorial e epidemiológico de pacientes, ava l i ando com a equipe para estabelecer o.
diagnóstico de f in i t ivo da doença; - .
5 - Analisar o comportamento das doenças a partir da observação e dos clínicos,
laboratoriais c epidcmiológicos, analisando registros dados complementares,
investigação em campo e fazendo relatórios, para adoçãò de medidas de prevenção c
controlo, . _ . ; . ; • : . ' . . ' • . , - . .
6 _ - hiriiei|>nr cl.o píanejãniçntcv, cxocuiiiío,^ avaliação tle : campanhas de vacinação,
se«Und(í-.as necessídaçles e á.-divisão de t t rabalho de coprdeíiação social;
7 -- Desenvolver aíivkSades de eiluaivãx* eiivsaúcle no sêrv:íço-e na comunidade, través de
grupos .0; f í u inovinientos da 'sociedade', civil organizada, sobre temas e. assuntos cie
interesse da população e considerados,Importantes, paru a saúde;
8 - Analisar,; projétos e participar da execução, análise e avaliação da pesquisa c
elaboração de trabalhps cientíllcos lia área de í;aú,de;' ' "
9 - l-xexirtuv Buirás ta'rei"ás-.Gorrelatfis

Ter íbrnui.vao UoiifvçI-supéHor-èr i i Medicina
Especiali-dade.em Pediatria;' . . •
Ser aprovado e-jn '("uncurso-^úbli.pò,.. •

o í'uíis.síoi-KiJ;

Prefeitura Hupícipol.dví íiá-í-tíoriçalò do.Amarante'
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PARTiclPÃçAp E DÊS £Í*vaÍ.*V1MENTQ

^Amarante

^SEÇl^TARIA-DI^AIOM
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PLANO DE.CARGOS E CA1ÚUXMS

TITULO oo CARGO/ FUNÇÃO:
MEDICO PSIQUIATRA

GRUPO OCUPACIQNAL: . . . - • •
- Àtivídades de Nível Superior

CATEGORIA PUNCIONAJ.: CLASSE:

. .ANS-lll A' B e C Referência l a 15

Dl-.SCRIÇÃO SUMÁRIA

Realiza atividades Ambulatoriais e hospitalares, nos nível primário, secundário e terciário,
usando a proteção, promoção e recuperação da saúde individual e coletiva; colaborar na
investigação e.pideiniológica:, participar do planejamento., execução e avaliação de planos,
projetos, programas, pesquisas .e diagnóstico do selor de saúde.

l - Realizar consultas médicas compreendendo anamnese, exame físipo, solicitação de
exames complementares, quando necessário, inclusive atendimentos referenciados por
outros profissionais; .

"2 •*• Fazer prescrição deterapêutica^adequada em pecliatrjav^;.- - -
3 - Indicar internação e acompanhar pacientes hospitalizados, prescrevendo e / ou
exeputando as ações terapêuticas indicas em cada caso;
4 - Investigar ca305.' de doenças de notificação compulsória, fazendo exame clínico,
laboratorial e epicteiniológico'de pacientes, avaliando com a equipe para estabelecer o
diagnóstico definitivo da doença;
5 - Analisar o comportamento cias doenças a partir da observação e dos clínicos,
laboratoriais e epidemiológicos, analisando registros dados complementares, investigação
em campo e fazendo relatórios,.para adoção.cle medidas de prevenção e controle;
6 - Participar do. píauejamenlp- e>;ccuit'áo' e .avaliação .de .campanhas de vacinação,
segundo as necessidade^ e a divisão-dóiiuihálho cle-coorcletiàção social;
7 - Desenvolver alMdades de ècÍuc;ie;io em Saúde no,serviço é na comunidade, través de
grupos e/ ou. movinlentos; d.a^sociedade'.civil íarganizada, sobre'temas e assuntos de
interesse da população e considerados importantes para a saúde; .
:8 ~ Analisar projetos e :par t ic ipar cia execução, uná[íse"e avaliação da pesquisa e
elaboração de trabalhos científicos na área cie saúde; \

-- ExecuiíH oulras tarefas c-orreJaUis.' - ,

Hl Gt i S t f O S I' \ K A t M U ) M \ I I Vlí)

- • • ' ' • T' l

Ter formação de nível superior em Medicina e registro piofissional;
EsJ3eciaUd;KÍe cm Psicluiauia,
Ser aprovado em Concurso Publico

Préfeituia díí ti^o Cjbi^dlo do Amar^nlé

í t t - l
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PARTICIPAÇÃO E!

SKCRKTAIUA I )K-ADMINISTRAÇÃO />! FINANÇAS
DEPARTAMENTO D\l RKCURSOS HUMANOS

PLANO DE (VIKCJaS' E (VI KM,7/ta.S1
..',., ~' • . . , . - • " ' ~ • "

ODONTÓLOGO O'p P. S. F.

CíVllíCjORIAVUNCKlNi

"1

\\,\ ..'
• AMS-J.J !

GRUPO OCITACIONAL: - 1

Atividades de Nível Superior

CM.ASSI-:-. t •' ;]
A. B i e C Referência 1 a 15 J

D]-;.scRicÃo.si'MAiíiA '

- Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos .
preventivos, clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal ou geral.

T.\RK1:AS DF.TAL11ADAS:

- Realizar exames clínicos com a finalidade conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal

-

da comunidade; • ; .
- realizar procedimentos clínicos definidos na norma operacional básica do Sistema Único de
Saúde-!NOB/SUS 96 e na norma operacional da Assistência à Saúde (NOAS);
- Assegurar à integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para á população
adscrita; • . \• . :

- Encaminhar e orientar os usuários,-que apresentarem problemas mais complexos,, a outros
níveis .de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de
complementação do tratamento; • -
- Realizar atendimento de primeiros cuidados nas urgências; •
- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
~ Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados;
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos, de sua competência;
- Executar as ações de assistência integrai, aliando a atuação clínica à de saúde, coleliva,
assistindo as famílias, indivíduos ou .-grupos específicos., de acordo.com plano de prioridades
locais; . • • . - . ; . • ' • •
- Coordenar ayoes colelivas.voítadfís para promoção ê prev.éiição eiri.saúcle bucal;
- Programar" e suporyisiqnar-o fornecimento cltii"hsiinios para as-ações coletivas:
- Supervisionai o trabalho desenvolvirnenio j)eío jl-lb c o ACD;
- Capacitar as equipes de saúde da f a n i í i i u no que se refere às ações-educativas e preventivas cm
saúde bucal; . v .
- Registrar níi ílchn I) - saúde bucal, do sistema de informação da atenção básica - SIAB -
todos os proct-tlínictiíos realizados. - - ' ' '

RI 01 ilsnOS P \]í:\l NÍO.

- ter Ibimayâò ij»- ijivel superior em Odoiuoiii^ia à registro profissional;
- C'urso Saúde Publica, podendo ser feito nj)òs n i'ioinea.ç3o, cíesde qtie sé coniprometa a ía/e-lo
sob pena de è*on?ração; - ; . ç -
- Ser aprovado ciii Concurso Público:. . ..

Prefeitura .Municipal d'1 ííí
liOUlI^IÍ;1!/;»..^? '.-'i , ' • ''";'

Gonçalo do Amardmé '
'



Prefeitura Municipal de•""«•rwwa # *1* ̂  "

- - H \ ,do .Amaranter -t jcr». r
PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DK-ADM/NISTIiAÇAO K FINANÇAS
'fÊNTO DE RECURSOS HUMA.

PLANO DE CARGOS E CARREIRAS

•1ÍTUI .0 DO CARGO/ FITNÇÃO:

T C N I C O DE H I G I E N E DENTAL-THD
GRUPO OCUPACIONAL:

Atividades de Apoio Administrativo- Operaciona

CATEGORIA FUNCIONAL:

ADO-l
CLASSK:

A, B e C ^Referência l a 15

;:Di;scuiçAo SUMARIA

Realizar procedimentos preventivos è-reversíveis em atividades restauradoras, sob Cirurgião-
Dentista.

*

TAREFAS DKTAUIADAS;

- Realizar, sob supervisão do Cirurgiãp-Oentista, procedimentos preventivos nos usuários para o
atendirnentq clínico como escovaçãp; supen/isionada, "eyidenciação de pinça bacteriaiia,
aplicação tópica de flúor, selante, raspágem, alisamento,e polimento;
- Realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras , sob superasão do Cirurgião-
Dentista; • •" '
- Auxiliar o Cirurgião-Dentista (Irabalho a quatro mãos);

- ^ Realizar procedimentos coletivos como escovação supervisionada, evidencíaçào de placa
bactéria' • '
na e bochechos .fluorados na unidade básica de saúde d.a família e espaços sociais identificados;
- Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológcos;
- Acompanhar e appiar o'desenvolvimento dos trabalhos de equipe de saúde da família no
tocante à saúde but.'ãh - v . ; . . -
Registrar na ficíiu !;') saúde búcãL ao.sisicnm dtí ínlorniaçoes da.atenção básica- SIAB - lodo^
os procedimentos tfe sua corapetè.ncia i-éali/.adus,. • • * ; '
Execuíat:'oiiíras atis idades c r r

2tv Grau, com cu»sn técnico especifico;
Aprovação cm (/oneurso Público. .- .

PrefeiLum Municipal
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. . . . . . , .
PARTICIPAÇÃO C OCSENX'Ol.VIMCMTO :

' SECRETÁRIA !)!<;ADMINISTRA CÃO K /'7NANÇAS
DEPARTAMENTO-i))'. RECURSOS HUMANOS

. PLANO DE CARGOS E CARREIRAS.

TÍTULO DO CARGO' Ft 'NÇÃQ:

TERAPEUTA OCUPACLONAL .
V • ' • f •

CATI-GORIA I-VNCÍONAI,:

ANS-1U
v J

GRUPO OCUPACIONAL: • ' . }

Atividàdes de Nível Superior i ;

CL,\,SKE: - :' ' |

A, B 'e C Referência l a 1 5. l

DF.SClllÇÃO SUMARIA

Realiza atividades de atendimento ao cliente e constante.mente Fazer um trabalho de
orientação à famí l ia objetivándo o máximo de autonóinià individual , social e/ ou
profissionais aos portadores de desvantagens físicas, sensoriais. psíquicas, mentais e
dependentes químicos.

T AREI'AS DETAUIAOAS:

1 - Realizar anamnese e avaliação física, funcional e mental do indivíduo, levando em
conta sua inserção na coletividade; •
2 - Elaborar plano de tratamento tendo como referencia .os- quadros a nível primário e
aplicados com suas respectivas abordagem;, . ,
3 — Realizar individualmente :ou em grupo -atív(Ídades- direcionadas visando a máxima
funcionalidade do indivíduo; V
4 - estimular e orientar atividades da vida diária !(A. V. D's) e atividades da vida prática
(A V P's) no sentido da avencia e convivência em sociedade;
5 - Orientar a família quanto ao Quadro geral .do portador da deficiência;
6 - Realizar oficinas terapêuticas visando habi l i tar e/ou reabilitar de acordo co as aptidões
do ind iv íduo buscando rccnscrção social;
7 - Realizar at ividades de promoção, e abordagem preventivas junto a comunidade;
8 - Hxecuiài outras atividades correlates-.' •
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TÍTUL<b DO CARGO / FUNÇÃO: '

TRATORISTA

CATEGORIA FUNCIONAL:

ATA III

GRUPO OCUPACIONAL:

Alividades Auxiliares

CLASSE:

A, B e C Referencia 1 a 15

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Aparelhar, regular e operar máquinas, manipulando os comandos, fazendo ajustes, regulagens e

acoplando implementos, para fazer funcionai' os sistemas mecanizados.

TAREFAS DETALHADAS:

Conduzir trator de pneu, de lâmina ou de esteira, dirigindo-o, operando os seus mecanismos de t ração,
impulsão, avanço, retrocesso e outros, para realizar operações simples e complexos requeridos:
Zelar pela limpeza e conservação das máquinas, verificando as condições de funcionamento das
mesmas;
Executar serviços de terraplanagem em cortes e escavações, mediante a utilização de trator de esteira;
Executar escavação de canais, riachos, córregos, valas para assentamento de galena, fechada ou à céu
aberto, obedecendo as alturas do projeto. ou orientação da chefia, utilizando retro escavadeira;
Executar a operação, transporte e espalhamenlo de material de corte ou empréstimo para construção
de aterro, utilizando equipamento, escava-tnmsporte-espalhador (motor scraper);
Controlar e realizar serviços de manutenção de máquinas, equipamentos e implementos utilizados nos
diversos serviços. limpandOrOS, abastecendo-os, lubrificando-os e efetuando outras operações neces-
sárias ao seu funcionamento para conservá-los em bom estado e em perfeita condições de uso.
Executar outras ta ie fas correlatas.

- Anabeti/ailii ; conhecimentos práticos
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Anexo VI - (REF. A LEI MUNICIPAL DE N° 702 DE SETEMBRO DE 2001)

QUADRO DE PESSOAL - QUADRO B - FUNÇÕES DE CONFIANÇA

FUNÇÕES DE
CONFIANÇA

Presidente de Comissão
de Licitação
Presidente da Comissão
de Inquérito
Presidente da Comissão
de Avaliação de Bens
Imóveis
Coordenador CSU - Sede
Coordenador de Ensino 1
Coordenador de Ensino - II
Coordenador de Biblioteca

\ Escolar
Membro de Comissão de
Licitação
Membro de Comissão de
Inquérito
Membro de Comissão de
Avaliação de Bens Imóveis

SÍMBOLO

FC-1

FC-1

FC-1

FC-2
FC-2
FC-3
FC-4
FC-4
FC-4

FC-4

FC-4

QUANT.

01

02

01
i

01
12
25
01
04
02

04

02

GRATIFICAÇÃO (R$)
VALOR

UNITÁRIO
180,00

180,00

180,00

120,00
120,00
100,00

í 80,00
80,00
80,00

80,00

80,00

VALOR
TOTAL

180,00

360,00

180,00

120,00
1.440,00
2.500;00

80,00
320,00
160,00

320,00

160.00

t


